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j e s  m ais sãos e do indolu econôm ica m a is  a l ta

0 e ff ic jen te .

Im pu lsionado  p o r su r to s  de e n e rg ia  q u »  

devem  desv an ecer o m a is  ig n a ro  ou  o m a is  

insensíve l dos o bservadores, o nosso  povo não  

póde f ic a r  co n tin u ad am en te  subm ottido  a  u m a  

o rgan ização  tr ib u ta r ia , q u e  é  u m a  an o m alia  

d ia n te  dos cân o n es d a  d o u tr in a . E a s ta  co n 

s id e ra r  q u e  u m  dos m a is  fo r te s  a lice rces  d a  

nossa  a rre c a d a ç ã o  é o im posto  de co n su m o . 

P o r a ff lig ir  de p re fe re n e ia  a s  c iasses  m enos 

fav o rec id as, deve i r  sendo  su ceess iv am en te  

d im inuído, desde q u e  o im posto  sobre  a  r e n 

da p o ssa  fo rn e c e r recu rso s  e q u iv a le n te s . H a  

classes de a r t ig o s  su je ito s  ao  im posto  de con 

sum o q u e  pouco produzem , ex ig indo sem p re  

g ran d e  esforço  n a  a r re c a d a ç ã o . S e r ia  de to d a  

conven iência  que  o P o d e r L eg is la tivo  a s  fo s 

se e lim inando , logo q u e  se v e rificasse  a  c o n 

dição  ac im a  m e n c io n ad a .

N ão  escapou  á  a g u d a  com prehensão  de 

V. E x . a  cam p a n h a  le v a n ta d a  c o n tra  o im 

posto sobre  a  re n d a . V otados pelo C ongresso , 

n a  lei de rece ita , os p rin c ip aes d ispositivos se- 

bre o assu m p to , re u n ira m -se  os c o n trib u in te s

1 tr a ta r a m  de so lic ita r a  su sp en são  ou o a d ia 

m e n to  d a  execução  do im posto .

N ão  e ra  lic ito  ao  G overno  a t te n d e r  ao 

fa v o r  im p e tra d o . O im posto  sobre a  re n d a  

não  foi pela  p rim e ira  vez  debatido  n a  u ltim a  

sessão  le g is la tiv a . S u b m e ttid o  ao  ex am e e 

consideração  do C ongresso , f ig u ro u  em tr e s  

o rçam en to s  su co essiv o s . O s d ispositivos 

a c tu aes  são  am p lia ção  do que  foi deliberado 

pelo p o d er co m p eten te  n a  sessão  d e  1924, 

e que  n ão  chegou  a  se r  d e f in itiv am en te  v o ta 

do, pela  o b stru cção  so b rev in d a  no  S enado , ao 

f in d u r os tra b a lh o s  daquelle  a n n o . N ão  se r ia  

3e m olde a  sa l ie n ta r  o d iscern im en to  dos po

d e re s  públicos a  adopção  de u m a  m edida que 

im p o rta sse  no  sacrifíc io  de u m a  d a s  a t tr ib u l 

ções p rim ac iae s  do C o n g resso .

C on tprehendendo  a s  d ifficu ldades do a s 

su m p to , o  G overno  te m  procurado , po rém , 

d e n tro  dag s u a s  a ttr ib u içõ es , a t te n d e r  á s  

a d v e rtê n c ia s  e  sflggestõe» a v isa d a s  dos co n 

tr ib u in te s , de m a n e ira  a  fa c ili ta r  com  lis u ra  

a  ex ecu ção  d a  le i .

D esde o  in ic io  t6 i p en sam en to  d a  a d m i

n is tra ç ã o  so lic ita r  o co n cu rso  de co m p eten 

te s  6 te ch n ico s  p a ra  o re g u la r  e n c a m in h a 

m en to  d es te  a lto  p ro b lem a  fisc a l. A . con»- 

m issão  do te ch n ico s  d os coeffic ien tes do im 

posto  so b re  a  re n d a  é c o n s titu íd a  d o s  e le 

m entos m a is  a u to riz a d o s  do com m ercio  e  in 

d u s tr ia ,  N ão  obedeceu a  o u tr a s  ten d ên c ia s  

a  com posição do C onselho dos C o n trib u in tes , 

do fó rm a  a  to rn a l-o  u m  o rg ã o  idoneo e  c a 

paz de in s p ira r  c o n fia n ç a  a  todos, pelo a c e r 

to  e in d ep en d en c ia  d e  s u a s  dec isõ es. iffello 

fig u ram , a lém  de d u a s  p ro v a d a s  a u to r id a d e s  

em  m a té r ia  de a d m in is tra ç ã o  e  contab ilidade, 

tr e s  il lu s tre s  e x -M in is tro s  d e  E sta d o , com  

conhecim en tos especia lizados so b re  o a s s u m 

p to , nos seu s  v a riad o s  a sp e c to s  de o rdem  

financeira*  e  ju r íd ic a .

O G overno  n ã o  se su b tra e  ã  re sp o n sab i

lidade d a  co llaboração  n o  im posto , n em  d es

conhece a  com plex idade d a s  q uestões in - 

h e re n te s  A e u a  o rg an ização  e  fu n c - 

onainentO u A in d a  h a  pouco  V . E x ,  o  

reco rdava , n a  M ensagem  d e  3 de 

M aio: “ A  ta x a ç ã o  do s re n d im e n to s  h a  de 

to rn a r-s e  u m a  d as  b a se s  p rin c ip a e s  d a  r e 

je i ta  p u b lica .

fU p ttoohm o n ..lc  im pi.niJ.oil suaye- 

m e n tc  e s ta  fô rm a  ô e  tr ib u ta ç ã o  que, em  to -  
ibi «i p a r te , te m  proced ido  p o r  te n ta t iv a s , 

modificações » ap erfe iço am en to s , a t r e v ia  d a

ippoalção doa m a io re s  c o n tr ib u in te s . Man 

sni todog te m  v in g ad o , p o rq u e  co n stitu o  ro - 

i! m en te  u m  p ro g resao  econum i ■ •  político  

io  dom ín io  t r ib u tá r io ” .

N ão  ê  dem ais q u e  n o  B rasil n s  m e s 

m as d lfficu ldades o c c o rra m  e  os m esm os e n 

tr a v e s  p rocurem  o b s ta r  a oppllcaçfto  dos d is 

positiv o s legaes., Ma» a  n d ap ta ç ã o  do  im pos

to, em b o ra  le n ta , te m  d e  »e faze r , a  bem  d a  

ren o v ação  do s nosso s p ro cesso s tr ib u tá r io s  o 

em  p rõ l do  eq u ilíb rio  d a s  fo rç a s  soc ines.

N a  F ra n ç a , o n d e  o  p ro b lem a  te v e  quo 

so ffrer, os im peto»  d a  dem ag o g ia  e  d a  p a i

xão  po lítica , ex acerb an d o  a s  m a ssa s  c o n tr a ,  

a  su a  H ppilcação de fin itiv a , doze a n n o s  do 

ex p erien c ia  a in d a  n ão  b a s ta ra m  p u ra  d iss ip a r 

as p revenções e  a f a s ta r  de vez  o» obstácu los., 

T ra tad is tn *  il lu s tre s  o sse r ts m :

“ A ’ v e rd ad e  é q u e  em  fa v o r  d e s  exone

rações n a  base , da» q u a e s  n e n h u m a  a p ro v e i

ta  á  “ fo r tu n a  a d q u ir id a ” , os dou» te rço s  d a s  

re n d a s  p riv ad as  em  F ra n ç a  n ão  p ag am  con 

trib u içõ es d ire c to s . E ’ a in d a  v e rd ad e  q u e  

pela  m e sm a  ra z ã o  o» q u a tro  q u in to »  das 

re n d a s  p r iv a d a s  são  subtrahld® » ao  im p o sto  

geral e  q u e , se  n o m in a lm en te , e lle  a ttln g o  

u m  m ilh ão  e cem  m il co n trib u in te s , f pago, 

n a  realidade, p o r o ite n ta  e  o ito  m il, que fo r 

necem  dous b ilhões sobre o» d o n s b ilhões e  

lu z e n to s  e  c ln co en ta  m ilh õ es de fran co s , 

lu c  p ro d u z"  „ E , a llu d ln d o  á s  cam p a n h a s  

desenvolvida» c o n tra  e s s a  fó rm a  <le tr ib u ta 

ção, concluem  ass im  o  seu  rac io c ín io : “ I-r 

precizo a c e i ta r  o im p o sto  so b ra  a  re n d a  com o 

u m  im posto  n a c io n a l. A g o ra  elle p en e tro u  

n a s  Institu içõ es d a  F ra n ç a . N ão  é crlvundo-0  

ne sa rca sm o s faee ls  ou p ro c lam an d o  a  su a  

fallencia. com  desp rezo  d a  ev idencia, q u e  so  

e rá  ra z ã o . E ',  a o  co n tra rio , e stu d an d o -o  sem  

ireveução , a n a ly sa n d o  os sefts princip io»  o 

} seu  m ecan ism o , .substituindo, em  u m a p a la 

vra, a  po lem ica p e la  c r itic a  te ch n ica , qual 

poderem os d e s ta c a r  se u s  pon to s fraco», de- 

rendei-o  c o n tra  o excesso  fisca l nç> a l to  d a  

esca la  e  c o n tra  o excesso de ccndescenden- 

c ia  n os g ráo s  in fe rio res , imi>edir que se d e s 

v ie  do g ran d e  p ap e l de in te re s se  nacional, 

q u e  e s tá  cham ado  a  p reen ch e r em  nosso  sy s- 

te m a  fin a n c e iro ” . (E d g a rd  AUix e  M arcei 

L acerc lé  — V im p ô t  su r  le re v e n u  — T ra ité  

T heorique e t  P ra tiq u e  —  1926) .

Para. e v ita r  esses desvios de o rien tação , 

a  que  se re fe rem  o» a u to re s  francezes, 6 que 

j  ithposto  devb se r  g era l, do modo a  a b ra n 

ger a  capacidade c o n trib u itiv a  de todos, to 

m ando, porém , em  co nsideração  que  não  é 

equidoso ta x a r  d a  m esm a fó rm a  o necessário  

t  o su p é rflu o .

‘O nosso  dever de b ra s ile iro s  é in s is tir  

pe la  n d ap tação  do im posto  sobre  a  ren d a , 

destinado , pelos desígn ios que  o o rien tam , ft 

se r fa c to r social re lev an te  e o e lem en to  m ais 

seg u ro  de u m a  política  fiscal a p ro p r ia d a  á  

época, su a s  ten d ên c ias  e a sp iraçõ es .

F e lizm en te  é sem p re  possível co n ta r, 

por e n tre  a s  in c e rteza s  que nos a ssa ltam , 

com  a  v o n ta d e  e dedicação de todas a s  c la s 

ses soefaes, em p en h ad as n a  g ran d eza  na :io- 

n a l. O s fac to s  ultim o» p ro v am  a re s is tên c ia  

dos e lem entos conserv ad o res e e stáv e is  d a  

n ação . A ssolado polas g u e rr ilh a s , o paiz  não 

in te rro m p eu  o cu rso  de su a  ac tiv id ad e  p ro 

g re s s is ta . E m  to d a s  a s  c lrcu m stu n cias , esses 

m esm os e lem entos sab erão  d e m o n s tra r  a  su a  

concordância  com  os p ro posito s <U>e d e te r 

m inam  a  acção  dos poderes públicos. V iv e 

mos co n tin u am en te  a  d e fro n ta r  p rob lem as 

novos, que exigem  esp irito  novo o o m é rito

dos d ir ig en tes , q u ae sq u e r q u e  se ja m  os se u s  

postos, e s tá  em  sa b e r en c a m in h a r a s  co r

re n te s  de opinião p a ra  so luções d u ra d o u ra sv

Annibal F re ire .

— --------------.-----»«•---------------------—.

“Habeas-corpus” a mili
tares

T erm in e i o a r tig o  a n te r io r  (*) pondo a  se 
g u in te  q u estão : "T en d o  sido con ferida  p r iv a tiv a 

m e n te  ao Su p rem o  T rib u n a l M ilita r  co m p e

tência  para  processar e ju lg a r  petições de  h a - 

beas-cocpus quando a coacção em a n a r d'c a u - 

ctoridaãe m ilita r , podem  os Ju ize s  Federaes, 
d e  Sccção, co n tin u a r a  conhecer de eguaes pe
t iç õ e s f"

V enho ju s tif ic a r  a  re sp o s ta  n e g a tiv a  que 
dei a  e s ta  q u e s tã o .

O P o d e r Ju d ic iá rio  d a  U n ião  n ão  se  com 

põe a p e n a s  dos Ju izes  de Secção, in s t i tu í 

dos pelo D ecreto  n. SIS de 11 de O u tu b ro  de 

1890. A co n stitu ição  d ec la ra , no a r t .  55, que 
o  poder ju d ic iá rio  d a  U n ião  te rá  p o r orgãos, 

a lém  do Suprem o T rib u n a l F ed e ra l, ta n to s  J u i 
zes  e  tr ib u n a e s  fed eraes, d is trib u íd o s polo paiz, 
q u a n to s  o C ongresso  crcar.

N ão  disse a  C onstitu ição , nem  ex p lic ita  

nem  im p lic itam en te , que os ofgão» do  ju d i 

c iá rio  fed era l se r iam  a p en as  od ju izes a e th a l-  
m e n te  d is trib u íd o s  pelo p aiz , .em secções. N em  

lim itou  a  estes , is to  é, ao s ju izes de secção, 

a  com petência  p a ra  p ro c e ssa r e  ju lg a r  a s  

c a u sa s  e n u m erad as  no a r t .  60. N ão  tendo  a 
C o n stitu ição  d iscrim inado  n» com petências 

e n tre  os se u s  ju izes, c la ro  é que  deixou essa  

ta re fa  á  lei o d in a ria .

N o 5 23 do a r t .  72 a  C o n stitu ição  e x p re s 

sam en te  co n fe riu  ao leg is lad o r o rd in á rio  au c to - 

rlzação  e  poder pa«a e re a r  Juizes especiaes. 

Corno d iz o oxcelso P im e n ta  B ueno, ca u sa s  ha 

q u e  p o r s u a  n a tu re z a  e considerações de In 

te re sse  publico devem  s e r  su je ita s  a  ju izes  es- 

pediaes, que  de llas  conheçam  com  exclusão  de 

o u tro s  q u a e sq u e r  ju iz e s . E sse  n o tá v e l pub li

c is ta  en u m ero u  d iv e rsa s : a s  c a u sa s  p u ra m e n te  

m ili ta re s ;  a s  e c d e s la s t ic a s ; a s  flscaes ; a s  

c a u sa s  de p re sa s  m a r ít im a s ; a s  c a u sa s  ce  

o rp h ão s  e  d e  a u se n te s ; a s  d e  capellas, te s ta 
m e n to s  e resíduos, e tc . E ’ o m esm o conceito  

q u e  M altiro lo  desenvolve n o  s e u  g ra n d e  T r a 
ta d o  d e  D ire ito  Ju d ic iá r io  C ivil ita liano , vol. 
I o, p a g in a  119 e se g u in te s . *

A C onstitu ição , p e rm ittin d o  a  c reação  de 

ju ize s  especiaes, co n seq u en tem en te  p e rm lttlo  a  
resti-icção  d a  co m p etên c ia  g e ra l, e, p o rtan to , 

o. d iv isão  da co m p e tên c ia  e n tre  d iversos juízos.

N a d a  im pede q u e  a m a n h ã  o leg isla tivo  

OPfiinario In s t i tu a  Juizos esp ec iaes — p a r a  o 

p rocesso  e  Ju lg am en to  dos c rim es  em  q u e  

se ja  in te re s sa d a  a  U n ião  F ed e ra l, lim itando , 

lo g icam en te , a  e sses  ju izo s esp ec iaes a  com 

p e tên c ia  p a r a  ex p e d ir  o rdens d e  h a b ea s-, 

co rp u s;  q u e  e s ta b e le ç a  ju izos especiaes p a ra  

a s  q u es tõ es  de d ire ito  m a rítim o  e  n avegação , 

ou  p a r a  a s  q u estõ es  re la tiv a s  á  S aude  P u 

b lica, ou  p a ra . p ro c e s sa r  e  ju lg a r  os acciden- 
te s  no  trab a lh o , etc . etc.

H a v e rá  a s s im  d is tr ib u içã o  d e  com petên 

c ia  to d a  a  vez  qu© se  in s t i tu i r  um. ju izo  e s 
pecia l. i

IPqderíq  o» juize» aot"MP» q tieU ficnr com o 

de in v a sã o  « n  su a s  a ttr ib u iç õ e s  o  «o to  q u e  

lh e s  r e t i r a r  p a r te  dessa»  a ttr ib u iç õ e s  para. 
co n fo ril-a s  a  o u tro s  ju izes, tam b ém  fed eraes?  
N in g u ém  se  a n im a ra  a  a ff lrm a l-o , pen so  eu, 

.S upponha-se  q u e  o  C ongresso  N acional se  r e 

so lv a  a. e re a r  n e s ta  ca p ita l u m a  v a ra  c rim in a l, 

ou s e ja  u m  ju ízo  especia l Incum bido p i lv a -  

Itivam ente d»  processo  e  ju lg a m e n to  dos cri
m es, o ra  aütribuidON á  co m p e ten c ja  g era l e 

c u m u la tiv a  dos tr e s  ju ize s  fe d e ra e s . E* u m  

fa c to  possível, n o  m eu  conceito , p e rfe ltam en le  
const.itutcional, licito , q u iç á  u tll, sen ão  nw .es- 

aorto . Ju lg a r-s e - iã o . depois d isso, os a c tu a e s  

ju ize s  fed eraes  au o to rizad o a  a  c o n tin u a r  a  

p ro c e s sa r  e  Ju lg a r  os c rim es?  J u lg a r - s e - i lo  

auctop izados a  ex p ed ir oudens de habeas-cor

pu s, p o r m otivo  desses crim es, sim plesm en te  

p o rq u e  e ssa s  a ttr ib u lç õ e s  tê m  sido  a té  a g o ra  

exerc idas p o r elle»? N ão  pen so  q u e  o fizessem , 

•porque os a c tu a e s  ju izes, com o j â  ficou dito , 

n ão  sã o  os ún icos o rg ão s do podier ju d ic iá rio  

d a  U n ião ; o C o n g resso  pode o rç a r  ta n to s  ju izes 

e  tr ib u n a e s  fed eraes, d is trib u íd o s pelo paiz, 

q u a n to s  e n te n d e r  co n v en ien te  (a r t. ES d a  

C o n stitu ição ).

(Porque, pois. s e  J ln su rg lrem  c o n tra  a  

co m p etên c ia  a ttr lb u W a a o  o rg ão  S u p rem o  d a  

J u s t iç a  iMUitar p a ra  co n h ecer, p o r m eio  de 

h a b eas-corpus, d as coac^iSes em an ad o s d a s  

au to rid ad es  m ilita re s?  A ju s tiç a  m ilita r , com  

se r  u m  ju izo  especia l, não  p e rd e  a  s u a  n a tu 

re z a  d*  ju s tlç a  fed era l, d e  ju s tiç a  d a  U n ião ,( 

fie o rgão  do  p o d er ju d ic iá rio  <ia U n ião .

Mão ju izes fed eraes  todos os q u e  a  U nião  

ç* n s titu e , com o todos os q u e  d is tr ib u e m  a  

ju s tiç a  d a  U n ião . N este  sen tid o  são , p o r ta n 

to , ju izes fed eraes os m ed ian te  q u em  a  U n ião  

ex e rce  a  ju s t iç a  m ilita r , —  d isse  R u y  B a rb o 

sa  em  p a re c e r  «lutado d e  l ã . d e  A g o sto  d e  
1911. N a  acep ção  do a r t ig o  57 d a  C o n stitu ição  

(expcr.d ia  o In r ig n e  co n stitu o io n a lis ta  p á tr io )  

ju izes  fed eraes sã o  todos os m em bros do po 

d e r  ju d ic iá rio ; p o rq u e  do  poder ju d ic iá rio  se  

In sc rev e  n a  lei co n stitu c io n a l a  secção 111 do 

T itu lo  1", onde se  ach a  e x a ra d o  e sse  te x to .

“ Ore •toontlnuavy, Itu jr). « ú b e ra  de» ju i 

zes m ilita re s  s e t r a te  alil n o u tra  secção  de 

o u tr0 titu lo , ç.ste fac to , onde so não  pôde v e r  

sen ão  um  defeito  acc id en ta l d e  m e th o d o  n a  

d is trib u içã o  dos assu m p to s , não  t i r a  ao» ju i 

zes m ilita re s  o c a ra c te r , in h e re n te  á  s u a  m a 

g is tra tu ra , dc m em bros «lo poder ju d ic iá rio  

d a  U n ião .

Se não fossem  m em bros do poder ju d i

ciário  d a  U nião , de que  poder o  se r ia m ?  Do 

E x ecu tiv o ?  do  L eg is la tiv o ?  —  N ão ha, no o r

gan ism o  d a  federação , u m a  au to rid a d e  c o n 

s t itu íd a  que  s e não en tro n q u e  n u m  dos tre s  

poderes, nos q u aes  a  so b eran ia  n ac ional tem  

os seu» únicos o rg ão s .

Se, p o rtan to , os ju izes m ilita re s  não  po

dem  se r m em bros nem  do poder leg islativo , 

nem  do ad in lm strn tiv o , c la ro  e s tá  que  o -°âo 
cio poder Jud ic iário . Mas. d» poder ju d ic iá rio  

es ta  doai ? N ão . Do poder ju d ic iá rio  fed e ra l. 

Mus, se são m em b ro s do poder ju d ic iá rio  fe 

deral, são ju izes  fed era es. Os ju izes m ilita res  

exercendo  ju risd icção  re a im o n te  federal, pela 

n a tu re z a  de seu  ob jecto  e e sp h e ra  de acção  

ju d ic ia ria , são em  todo o sen tido  v e rd ad e i
ros jú iees fed eraes ( R ev is ta  F orense, dc B .  

Tloriaontc, v o l. 16, p ag . 2261.

E ’ olaro que tudo  q u e  d iz resp e ito  ao  m i

lita r , n a  su a  qualidade de m ilita r , u t m ües, 

es tá  su je ito  á  ju s tiç a  m ilita r , “ e x -v i” do d is 

posto  no a r t .  77 d a  C o n stitu ição . A a u to r i 

dade c iv il não  pôde, pois, t e r  in te rfe re n c ia  nos 

negocies m ilita re s , n a s  re laçõ es e n tre  m ili ta 

re s . V ou m a is  a lém ; ;o p a ra g ra p h o  2“ do a r -

(*) Jo rn a l do C om m ercio, do d i i  23 de 
áluui.
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tigo  77 d a  C o n stitu ição  co m m ette tt e x p re s sa 

m e n te  á  lei ordinária  o  p o d er e  com petência  

p a ra  re g u la r  a  o rg an ização  e  a ttr ib u lçõ es  do 

S u p rem o  T rib u n a l M ilita r ; n ã o  lim ito u  a s  

s u a s  a ttr ib u lç õ e s  ao  p rocesso  e  ju lg a m e n to  

dos c rim e s ; e  q u an d o  lim itasse , •— conceder 

“ ih ab eas-co rp u s” mão é  u m a  íu n c ç â o  jeon- 

n ex a , In h e re n te  a o  poder de ju risd icção , e  

v lr tu a lm e n te  nelle co m p reh en d id a?

Í) ir - se -h a , po rém , q u e  tu d o  e s ta r ia  bem, 

se  essa  co m p etên cia  jh e  fo sse  o u to rg a d a  p o r 

le i. A llega-se  q u e  não  h a  lei, e  a p e n a s  um  

reg u lam en to , ac to  do poder execu tivo , su je ito  

a in d a  á  ap p ro v ação  do C o n g resso .

A n tes de tudo, ê e x ag e rad a  a  a íf irm a ç ã o .

A  disposição que  au to rizo u  o P o d er E x ecu ti- i 

vo a  re o rg a n iz a r  a  ju s tiç a  m ilita r  está. co n 

tid a  tio a r t .  6“ do D ecre to  leg is la tiv o  n u 

m ero  4.907, de 1 de Ja n e iro  de 1923, e se 

ex p ressa  nos seg u in tes  te rm o s: “ F ic a  o  Pod.-r 

E x ecu tiv o  au to rizad o  a  reo rg an iza r, sem  au - 

gm en to  de despoza, a  ju s tiç a  m ilita r , e n tra n 

do a re fo rm a. im m ed ia ta m cn tc  em  vigor, e 

su je ita  o p p o rtu n a m e n te  S 'ap p ro v ação  do po

d e r le g is la tiv o " . XSo dependia, pois. a  r e fo r 

m a, p ara  s u a  validade e p ro m p ta  execução, de 

prévia  approvação  do  poder leg is la tiv o . A pe

nas a. lei impoz a o  executi,vo a  ob rigação  de 

tra z e r  o fac to  ao conhecim en to  do  leg is la tiv o ; 

m a s  não subordinou- a s u a  execução a  um a 

a p p ro v ação  p re lim in ar.
K ’ a  delegação  de p o d e re s  um  ac to  in 

c o n stitu c io n a l?

A q u estão  tem  sido ta n ta s  vezes v e n ti

lada, que s e rá  ta lv ez  en fad o n h o  t r a ta l - a  

a g o ra  de novo . ‘ju a c sq u e r  q u e  s t iam , p o 

rém , a s  d iv e rg ên c ias  d o u tr in a r ia s , o ce rto  é 
que  em  g ran d e  n u m ero  são  as decisõps do 

S uprem o T rib u n a l F ed e ra l consid eran d o  p e r-  
fe ita m e n íe  leg itim a e co n stitu c io n a l a  p r a 

t ic a  d a s  delegações do leg is la tiv o  ao  e x e c u ti

vo p a ra  o rgan ização  e reo rg an ização  dos s e r 

v iços públicos. N ão  se fizeram  p o r o u tr a  

fo rm a  as  su ccessiv as reo rg an izaçõ es d a  J u s 

tiç a  do D is tric to  F ed e ra l, e do T e rritó r io  do 

A cre . N em  p o r o u tr a  a s  d iv e rsas  re fo rm as 

po r que tem  p assado  o ensino  publico  no 
B ra s i l .

B a s ta rá  p a ra  o caso  le m b ra r  a s  decisões 

m a is  re c e n te s . A ssim , em  13 de O u tu b ro  de 

1915 decidio o S uprem o T rib u n a l o seg u in te , 
n a  ap p e llação  c ivel n .  2 .132: “ A o c o n tra rio  

do q u e  seccedeu  com  o m ecan ism o  g o v e rn a 

m e n ta l d a  A m erica  do N orte , d e te rm in an d o  

a  ex p an são  do o rg ão  leg isla tivo , em  o u tro s  

E s ta d o s  m o d ern o s o P o d er ' E x ecu tiv o , p o r 

c irc u m s ta n c ia s  v a ria s , a d a p ta n d o -se  á s  n eces

sidades do governo, bem am pliado  a s  funeções 

q u e  lhe  são  p ró p r ia s ” . D epois de t r a n s c re 
v e r  conceitos de D ug u it, D icey  e M iceli, r e la 

tiv am e n te  á  p ra t ic a  seg u id a  em  F ra n ç a , I n 

g la te r r a  e  I ta lla , o acó rd ão  p ro seg u io : “ Se 

no B rasil este  fac to  não se  tem  revelado  com  

a  m esm a ex tesão , in co n te s táv e l é q u e  o p o d er 

leg isla tivo  p o r u m a  in te rp re ta ç ã o  a m p la  d as 

funeções c o n s titu c io n a e s  do P re s id e n te  d a  R e 

pub lica , lh e  tem  reconhecido , no  p o d er de r e 

g u la m e n ta r , a s  m a is  v a s ta s  a ttr ib u iç õ e s  p a ra  

o rg a n iz a r os se rv iço s n ecessá rio s  á  a d m in is 

tra ç ã o  p ub lica , o q u e  de m odo a lg u m  a t te n -  

t a  c o n tra  os p rin c ip io s ea rd eaes  do p ac to  r e 

pub licano , nem  pode s e r  isso  ob jecto  de p le i

to  ju d ic ia l no in tu ito  de im p ed ir p ra t ic a s  s e 

m e lh an te s , ou  a lc a n ç a r-se  a  in e fficac ia  de 
a c to s  expedidos n e ssa  co n fo rm id ad e . E m  to 

dos os paizes, com o o b se rv a  D u g u it, lia  urn 

g ran d e  n u m e ro  d e  re g iilo m a n to ' do» Chçfzv 
de E stado , tondo  p o r ob jecto  re g u la m e n ta r  
o fu n ce io h am en to  dos se rv iço s púb lico s. N o 

B ras il rep u b lican o  e ssa  p ra t ic a  e s tá  a t te s ta -  

d a  p o r in n u rn ero s re g u la m e n to s  em an ad o s do 

P re s id e n te  d a  R epub lica , so b resah in d o  d en 

t r e  elles. p e la  s u a  im p o rtân c ia , o d a  o rg a n i

zação  do ensino  su p e rio r  e  o  d a  ju s t iç a  d a  

c a p ita l da. U n ião  (U èv is ta  do S u p rem o  T r i
b u n a l v o l. 8°. p a g . 5 4 ).

A n te rio rm en te , pelo acó rd ão  de 3 de 

Ju lh o  do m esm o an n o . o S u p rem o  T rib u n a l 

d ec id ira  q u e  .»  o rg an ização  do Ju d ic iá r io  
p o r a c to  do P oder E x ecu tiv o , em  v ir tu d e  de 

au to riz a ç ã o  le g is la tiv a , n ão  pode so r r e p u 

ta d a  incon.»tttuclonal. sob  o fu n d a m e n to  do 

q u e  p o r esse  m odo »e offende o p rin c ip io  d a  

se p a ração  dos p o d eres . E ’ fac to  com m um  

em  m u ito s  paizes d e ix a r o P a r la m e n to  a  c a r 

go  do C hefe do E s ta d o  a  c reação  o u  rem o 

delação  dos serv iço s públicos, e  nessa, q u a 

lidade, e n tro  nós. o P re s id en te  d a  R ep u b lica  

o rg an izo u  to d a  a  ju s tiç a  do D is tr ic to  F e d e ra l 

(R e v is ta  do  S uprem o T rib u n a l v o l. 10. p a g . 
48 ).

E sse  a c ó rd ã o  receb eu  a s  a s s ig n a lu ra s  dos 

(M inistros E n é a s  G o lv ân  (redator).’, OMvoira 

R ibeiro , M u rtin h o , P e d ro  E cssa , S eb astião  de 

L aoerda , C a n u to  S ara iv a , V iveiros de C astro , 

C oelho e  C am pos. L eoni R am os, G u im a rães  

N a ta l, A ndré  C av a lcan ti, P e d ro  M tblelli o Go- 

dofredo C u n h a , sem  q u e qualquer- delJcs se  

m a n ife s ta sse  « m  d iv e rg ên c ia .

E m  d a ta  m a is  reco n te , 9 de O u tu b ro  do 

1920, o  m esm o eg reg io  S u p rem o  T rib u n a l de- 

cidto q u e  o p o d er re g u la m e n ta r , d e  q u e  goza 

o P re s id e n te  d a  R epub lica , 6 am p lo ; n ão  fioa 

a d s tr ic to  á s  p ro v id en c ias  a t t in e n te s  á  fiei 

ex ecu ção  d as  le is . E \ a ss im , n o  exercício 

desse poder, o  E x ecu tiv o  n ã o  pôde, é  certo , 

e stab e lece r p rece ito s  c o n tra  leg em , m a s  p ô 

de, não  só p ro v id en c ia r p a ra  q u e  se ja m  o b 

se rv ad as  a s  d isposições leg is la tiv a» , com o 

tam b ém  in n o ra r  na  rnaterla  l e g i s l a i ,  s a n a n 

do q u a lq u e r  la c u n a  do a c to  leg is la tiv o  (R c v .  

da B u p . v o l. 27, p a g . 168).

O' d ecre to  de 26 de F ev e re iro  do c o rre n te  

anno . quo  reo rg an izo u  a. J u s t iç a  M ilitar, co n 
ferin d o  a o  S u p rem o  T rib u n a l M ilita r  com pe

tê n c ia  p a ra  conceder o rd en s  d e  “ h ab eas-co r

p u s ” , no c a sn re s tr ic to  d e  e m a n a r  a  v io lên 

cia d e  a u to rid a d e  m ili ta r , nào  v io lou  a  C on 

s titu ição , nom  fo i <le en co n tro  a  q u a lq u e r lei 

f e d e ra l.

N ão violou a  C o n stitu ição , po rque sendo 

os ju izes m ilita re s  ju izes fed eraes, a  n en h u m  

destes conferio  a  C o n stitu ição  priva ti/vam t’nta  

a  com petência  p a ra  ex p ed ir essas o rd en s . N ão 

fo i de en co n tro  a  q u a lq u e r lei federa], po rque 

e x ac tam en te  as  leis qu« ex istem  n eg am  essa 
com petência ao s ju  zes de secção .

O E x ecu tivo  não  fez m ais do  q its tra d u 

zir  u m a  idéa j á  con tida  no a r t .  77 d a  C on

s titu ição , que  estabeleceu  p a ra  os m ilita re s  o 

fô o p r iv a tiv o . A ’ ju s tiç a , a  q u e incum be a  

re trib u ição  de p ro cessa r e ju lg a r  certa  c a te 

goria de c rim es ou c e r ta  c lasse  de pessoas, é 

q u e  Incum be, necessa riam en te , a  a ttr ib u iç ã o  

de a u to r iz a r  ou re la x a r  a« prisões, que  te 

nham  re fe ren c ia  com esses c rim es ou essas 
p essoas.

A ssim  com 0 a iu s tlç a  fed era l é incom pe
te n te  p a ra  co n h ecer de um  pedido de “ h a 
b e a s-c o rp u s"  q u an d o  se t r a ta  de crlm cs u je ito  
á  ju risd icção  das ju s tiç a s  Jocaes; assim , 
como, ao  inverso , a ju s tiç a  local n ão  tem  
com petência  p a ra  expedir o rdens de “ hab eas- 
co rp u s"  em  se tra ta n d o  de c rim e su je ito  á  
Ju risd icção  dos ju izes fed eraes, a ss im  ta m 
bém  n e n h u m a  dessas ju s tiç a s  póde ou deve 
se r  co m p eten te  para. re la x a r  p risões em an ad as 
de au to rid ad e  m ib ta r , no  exercício  d as su as  
a ttr ib u lç õ e s . S ão  tre s  ju risd icçõ es  a u tô n o 
m as. g y ran d o  em  círcu los co n cên trico s .

R e s ta  a  objecção re la tiv a  ao s in su b m is 
sos: delia  m e o ccupare i em  o u tra  o p p o rtu n i- 
dade.

A stolflio  Rezende.

CHRONICAS DA CIDADE

A  V ID A  E L E G A N T E  N A  A M E R IC A  E  

NO R IO

N ó s som os, p o r v á rio s  pon to s de v is ta , 

tr a n sp la n ta d o s .

P ro cu ram o s, p o rta n to , m lo p ta r  a  v ida  

q u e  consideram os como ty p ic a .

N a d a  m ais sed u e to r p a ra  os am erican o s  

do q u e  a  e legancia  e u ro p é a . E s ta  e leg an cia  

j á  n ã o  é a  q u e d a n te s  e ra .  D epois d a  g u e r 

ra , p erd eu  m u ito  d e  seu  esplendor, de seu  

p res tig io  e de su a  p ró p ria  seducção . V ale 

c a d a  vez m enos em política, ap eza r Uas re - 

acções fa sc is ta s  e n ac io n a lis ta s . M as, ap ezar 

disso, h a  elega,ncias que só a  nobreza pode

r ía  te r  in v en tad o  e p ra ticad o  e q u e  nós, 

com o os p ro p rio s eu ropeus, como os seus 

n o u v e a u x  riches  e os seus p ia ffc s  que  f in 

gem  «le n o u vea u x  riches, jp-ocuram os im i

t a r .

O S r . A lb ert T hom as, n u m a co n v ersa  

fu lg u ra n te  com o é sem pre  a  sua , com  a  fo r 

ç a  de su a  exu b erân cia , to -e  quando  a q u i e s 

te v e  u m a  p h ra se  de profundo  d e sp re z o . pelos 

e le g a n te s  do» salões dourados, que, disse 

elle, n ão  valem  m a is  n a d a .

M as a  v e rd ad e  é que, em q u an to  não se 

rea liza  a  igua ldade com pleta, »e u n s  d e - 

cahem  ou tros sobem  e os ru d es  de m a n e ira s  

que sobem  ge -esfo rçam  para. cop iar os cos

tu m es dos re fin ad o s que  cah em .

V em os corno os b o ich ev istas  procediem, 

quando  são  d irig en tes , connu issarios, em 

baixadores; chefes , a lto a  funcc ionariqs, b a n 

q u e iro s : palacios, lim o  usines, cava lio s e  cães 

de lu x o , jo ia s  e pelles p a ra  as  dam as, b e 

b id a s  c a r a s . . .

A ssim  n a  R ú ss ia  soviética, com o nos 

|E  V«d|os U nidos dos m il io n á r io s  eumo n a  

A m erica  dos q u e  são  sim ples, tem os o 

snobism o  d e  im ita r  a  v id a  m u n d a n a  de L o n 

d re s  e  P a r iz . o u  m elhor, tem os u m a  c lasse  

r ic a  que  g o s ta  de Im ita r a  E u ro p a . E  com o 

a s  o u tra s  c lasses  Im itam  os ricos u os f a l 

sos rioos (es tes  cada  vez em. m a io r le g iã o !) 

acab am o s todos im itan d o  a  v ida  m u n d a n a  

d a  E u ro p a .

N os Estadog U nidos, a  g en te  m u lti-  

m illio n aria  d a  3* A ven ida e d e  N ew  P o r t  

m a caq u e ian t a  E u ro p a , e se  os n o rte -  

am e ric a n o s  pá co n seg u iram  a lg u m as v ie to -

ria»  na  tr a jo  m ascu lino , im pondo gostos á  

g e n te  f in a  d<> L ondres, não  o b tiv e ram  a in d a

u m a  o rg an ização  m u n d a n a , a  n a tu ra lid ad e  

f id a lg a  dos e u ro p e u s . O q u e  nos d eslu m b ra  

n a s  recepções, nos fiv o -o ’-clocks, n os 

gavdeu-garties. é  a  cooperação  am ovel do 

toflcs. a  j3r>sK»a—3t> n r. 1 > n tv , ,1 « v n õ in ll '• .

O ra, tu d o  isso  re s u lta  d a  in tim idade, d a  lo n - 

l>a  tra d iç ã o  m u n d a n a ,

M as essa  in tim idado  t  <lu* »  hoi- 

le>fa  q u e  desconhecem os e consolidou »  t r a 

i ç ã o . ,  Os E uropeu»  receb em , conversam , 

h rln cn tn  — com o M r. õ o u rd n ln  f**i* a  p ro sa

sem  o s a b e r .

O» A m ericano» , »om te rem  lo n g a  t r a 

d ição  d» convivlo  fam ilia r , q u o u m  &s p re s 

s a s  o rg n n iza r a  r id a  m u n d a n a  » ra ra m e n te  

co n seg u em  d a r  re f in a m e n to  õn  s u a s re -

cepçõos e  c leg u n c ia . N os ro m a ii.e s  A h re- 

th a l  v em o s se m p re  em  acen a  um ty p o  q u o  

n ó s  m esm o desconhecem os. L im o  ç  d if- 

ficil o rg a n iz a r  reun iões, corno j  m a jo ria  dos 

ra p a z e s  de v a lo r p re fe re  o  tra lfd h o  e  a  v id a  

ao  a r  liv ro , a» d o n as  <]» casa , i  quem  a  n c - 

v-roso (inundana tocou) c o n tra tam  p esso as 

de boa  educação , a r ru in a d a s  por q u a lq u e r 

m otivo , p a ra  fa z e r  n u m e ro  n t r  eeu s sa lõ es . 

K  ó  esse  o seg red o  d a  anim ação dos bailes, 

dos concertos, d a s  p a rtid a s , dos co tillo n s. 

Q uando  o  e n th u s ia sm o  f r a q u d a  e sses p ro - 

fisslona.es são  ob rigados a  in v e n ta r  m il e s 

tra ta g e m a s . a  fo rm a r jo gos « c o n tra d a n sa s  

p a r a  q u e  a  fe s ta  n ão  e s f r ie .

iNo» ro m an ce»  é m u ito  v u lg a r a c o n te 

cer q u e  u m a  ra p a r ig a  m uítlm illionaria  se  

apaixono  p o r u m  d esses m undanos de p ro 

f is sã o . E n tã o  o d ra m a  «lesfnvolve-se in te 

re s sa n tíss im o , p o rq u e  os taipazfti honestoSI 

fogem  fis coáflssões p a ra  n lo  c o m p ro m o tte r 

tudo  e o» c a n a lh as  p ro cu ram  e x p lo ra r  a  s i 

tu a ç ã o .

N o B ras il n ão  chegam os a  esse  ex - 

aggero , p o rq u e  u ão  té .n o s jnc?m o fo r tu n a s  

p a ra  esse  lu x o  de m a n te r  em p reg ad o s com  

a  m issão  de d iv e r tir  o» am igos. A  a r is to 

c ra c ia  a n tig a , a  n o ssa  vell.à a r is to c ra c ia  do 

q u o  com  tã o  fo rm o sa  com prehensão  ía llo u  

no sou liv ro  o 6 r .  P io rre  I)enis, decahc, a r 

ru in a d a  e d isp e rsa . A s c lasses a b a s ta d a s  

co n se rv am  n inda  os h a b itts  do trab a lh o  o 

de lu ta .  D e m odo que o e lp lendor m undano , 

que todos d ese jav am  copiar, só  póde, d en tro  

da  re la tiv id ad e  do m eio e <la s  fo r tu n a s , se r  

su s te n ta d o  p o r um  g ru p o  reduzid íssim o.

O R io , po r exem plo, dapois de su as  lin 

d a s  tran sfo rm açõ es , ficou tim a  cidade de 

a sp ec to  m a is  civilizado e m a is  a leg rg . N as  

ru a s  o luxo a u g m en tau . O v es tu á rio  

m ascu lin o  to rn o u -se  m ais cu idado . A lgum as 

fam ília s  b en em erita s  ab riram  seus sa lões e 

in ic ia ra m  o fiv c -o ’-c lo ck .

E n tre ta n to , v erdade, verdade, a  v id a  

m u n d a n a  que tivem os ah i p o r v o lta  de 1860 

« 1870 n u n c a  m a is teve  um m om ento  de re -  

su rre iç ã o . Se acom panham os m ais L o n d res 

e  P a riz , se os sm a r ts  de hoje são m ais 

nu m ero so s do  que  os leões das sa las  e  os 

lim padores de m a çan e ta s  da v e lh a  ru a  do 

O uvidor, a  v ida  m u n d an a  de v is itas, de r e 

un iões In tim as, de sa ráo s d im inue  b a s ta n te  

e m esm o depois d a  reacção a  que a s s is t i 

m o s não á ttin g jo  a  vivacidade a n tig a . P e lo  

menos,* a  co n su lta  ao s ve lh o s jo rnaes, aos 
fo lh e tin s  dos ch ro n is ta s  lio m eado do século 

p ásaad o ; a s  parraçõoB  d ae  p esso as  idosas

n os fazem  a c re d ita r  que  a  aristocracia  d.e 

c in c o e n ta  an n o s a t r a z  te n h a  u m a  vida  m u n 

dana  m a is  in te n sa .

N os ú ltim o s an n o s  d a  m onarchia. e  nos 

p rim eiro s d a  R epub lica , a  v id a  m undana, no 

R io  so ffreu  p ro fundo  eçlypse, a p e z a r  do e s 

p len d o r d e  P e tro p o lis . D epois d a  t r a n s 

fo rm ação  d a  cidade, os salões se  a n im a ra m  

e  d u zen tas  e ta n ta s  fam ília s  a s su m ira m  com 

g a lh a rd ia  a, d irecção  d a  e leg an c ia  e  d a  d e 

lic iosa  f e s ta  de receb e r.

O th e a trq  so ffreu  a  co n seq u ên c ia  d a  d e 

cad ên c ia  d a  v id a  de  salão, q u e  sem p re  aco m 

p a n h a  e re f le c te . E  o R io  deixou de se r  a  

p rim e ira  p la té a  da A m erica  do S u l.

M as p resen ciam o s de q u an d o  em  q u a n 

do h a  reacções eo n fo rtad o ras , e tem os a g o ra  

sy m p to m as d e .a l t a  im p o rtâ n c ia , a  e s tação  

com eça e s te  a n n o  com  u m a porção  de th e a -  

tro s :  —• m ais de 15 e s tã o  a  fu n c c io n a r e 
outro»- j â  a n n u n e ia m . P o r  o u tro  lado. o R io 

v a i-se  to rn an d o  o cen tro  m u n d an o  d a  A m e

r ic a  do Sul d u ra n te  a lg u n s  m ezes do in v e r 

no: jft c en ten as e c en ten as de fam ilia s  a r 

g en tin as, u ru g u ay as , ch ilen as e p a ra g u a y a s  

p a ^ a m  todos os a n n o s  a lg u n s  m ezes tio 

R io  p a ra  gozar da do çu ra  do nosso inverno  

su a v e .^

E s te  elem ento  novo v a i e re a r  o u tra  

p h ase  de esp lendor p a ra  a  v id a  m u n d a n a  do 
Rio, pois concorre  p a ra  a n im a r  os naeionaes 

e p roporciona novos e n can to s  ás  p ra ia s , ás 

estaçõ es de m o n ta n h a  p ao s espec tácu los de 

luxo, ao s ho té is, re s ta u ra n te s  e c inem as!

J .  d a  S i l v a .

--------------------------------- . * ♦ --------------------------------

0  analphabetismo no Brasil

A in s tru c ç io  e a Ig re ja  C atholica

A  16 de M aio f lu en te  a  Ig re ja  ce leb rav a  

a  fe s ta  de um  do« seus san tos, m al conhecido 

n e s ta  p a r te  do  m undo  d esco b erta  p o r A lv a 
re s  C abral!

O c re n te  reg is tro u  nes.sP d ia a  so lem ni- 

dade q u e  im m o rta liza  na te r r a  os h ero es do 
O atho lic ism o; o in d iffe ren te , se deu cem  os 

olhios ,no n o tic iá rio  relig ioso  da. im p ren sa , 

sacudio  os hom bros, com o quem  diz; n a d a  

te n h o  com esse  hom em  E ’ possível q u e  o 

sec tá rio  ir re v e re n te  h a ja  ex tran h ad o , a o  le r  o 
a n n iv e rsa rio  do sa n to , q u e  um  jo rn a l m oder

no, em um a época em  q u e  tudo  é  v ertig inoso , 

re la m p a g u e a n te , a in d a  se  p reoccupe em ex- 

h u m a r  das a rc a s  do p assad o  nom es sem  sig n i

fic ação . E sse  sa n to  tã o  d iffe ren tem en te  ju l 
gado pelo c ren te , pelo n e u tro  ou pelo ineréo  

fo i no  e n ta n to  um  heroe  q u e  o m u n d o  a p -  

p laudio  no desem penho  de u m a  d as  m a is  no- 

b illssim as m issões soeiaes.

E sse  sa n to  im ag inou  e ffec tiv a r a  d o u tr i
n a  do M estre  sub lim e, q u e  ao s  seu s m andou

— idb, ensinai. 13 tangenciando quasi o  in- 

verósimil, o phantastico. ‘ fo i o fundador «le 
uma congregação de educadores esforçados 
intemeratos, que a s i mesmos, em contraste 
com sua missão, se  davam o obscuro nome 
de Ig n o ra n tin o s .

E sse  s a n to  foi Jo ã o  B a p tls ta  d e  la  Salle. 

O v e n e rá v e l Oonego d a  C a th ed ra l de R eirns. 

A d o u ta  co n g reg ação  tin h a  em  v is ta  in s tru ir
cr! ,in#q» p o l u : d á  Franca. !Í. -aspee çt. 

iodo  m undo, condem n.idaji do an a lp h ab e tism o  

p e la  in d iffe ren ça  dos pais e  pela  im possib ili

dade do E sta d o  de providenciai-, m esm o com  

a* le!» m a is  v io lenta» , p a r a  q u o  to d a  

q rla n ç o  recebesse  os rud im en to »  do sab«f 

na» escola» p rim aria» . H om em  p rov idencia l, 

co n tan d o  com  d u as fo rça»  ir re s is tív e is , a  

g ra ç a  do A lto  » s u a  b o a  v o n tad e , om nim oda 
e  h e rc ú le a , in v e s tlo  c o n tra  o e sp ec tro  « 

v«noeu-o  a  golpes ad m lrav e l»  de p e rsev e 

ra n ç a .

A o lado  d as n iilh e n ta s  esco las pub licas  

do  F ra n ç a , e rg u e ra m -se  em  pouco m ilh a re s  

de escolas livros, que . sem  faze rem  co n co r

rê n c ia  á s  escolas o fficlacs, m in is tra ra m ^  a  

m a is . u m a  a l ta  dose de fo rm ação  m o ra l, 

con so an te  o  E v an g e lh o , q u e  os p ro fesso res  

'.publicos  n ã o  se  o b rig av am  a  fo rn ece r e  nem  

ta lv e z  o p u d essem .

A liás, so  se m ethod iza  a  acção  d a  

Ig r e ja  no  co m b ate  ao  o b scu ran tism o , não  

q u e r  is to  s ig n ific a r  a lh eam en to  d a  m e sm a 

á  c a u sa  d a  in s tru c ç ã o  dos p o v o s. O o lh a r  

c la riv ld cn to  do a ta la ia  d o .V a tic a n o  d iv isav a  

sem p ro  a  m e lh o ria , o p ro g resso , o tr lu m p h o  

d a  ig re ja  p a ra  épocas em  o u e  a  ig n o ra n c ia  

n ã o  m a is  p o ssu ísse  um  q u a r te l  n o  g lobo .
E l la  tev e  sem p re  em  todos os povos a  

p r im e ira  escola, o p rim eiro  c e n tro  do luz . 

com o sem p re  fo i a  p io n e ira  d e  todas ae in ic i

a t iv a s  p a ra  o a rro te a m e n to  dos in te llig en c ias  

p e la  la b u ta  do es tu d o . F o ra m  su a s  a s  p rin c i

paes n cadem ias, escolas e u n iv e rs id ad es  d a  

E u ro p a  e o sã o  a i n d a 'n a s  n açõ es m a is  cu l

t a s  do m undo  co n tem p o rân eo . E  n o te -se , 

todo esse  a sso m b ro so  tra b a lh o  em  p ro l d a s  
m a ssa s  p o pu la res, n a d a  ou q u asi n a d a  cu sto u  

aos E s ta d o s . S u s te n ta v a m  essas in s titu içõ es 

a s  b o lsas dos p a rtic u la re s , c u ja s  esm olas ve- 

liicu ladas a tra v é s  dos p resb y te rio s  so m u lti

p licav am  e a  toda p a r te  p ro v iam . ,

A  eom m em oração  d a  m o r te  do sa n to  a  

q u e  nos re fe rim o s su g g ero -n o s um  p e rp a s 

s a r  d ’olhos sobro  o que  em  n o ssa  p a t r ia  tem  

1’olto  a  Ig r e ja  C a th o lica  -no cam po d a  In s tru 

cção m in is tra d a  a  m ilh a re s  de c r ia n ç a s .

O e s tre ito  âm bito  de um  a rtig o , m esm o 

d estin ad o  este  g ran d e  d iá rio  q u e  é o Jo rn a l 

do C om m ercio , n ão  p e rm itte  c irc u m s ta n c ia r  

o poderoso aux ilio  p re s tad o  ao ensin o  pela  

acção  c o n tin u a  e in eg u alav el da Ig re ja , desde 

a  a lv o rad a  d a  n o ssa  d esco b e rta . F o ra m  r e 

lig iosos os nossos p rim eiro s p ro fesso res  % F o i 

á  so m b ra  e sob a s  a rc a d a s  dos conven tos quo 

se  fo rm a ra m  as  g erações p a tr ic ia s  n o  que

ellas têm  ap re sen tad o  de m a is  seleoto com o 

de m a is  h u m ild e . A s n o ssa s p rim e ira s  e sco 

la s  p ro fiss ionaes fo ram  ca th o ü cas  e  in n u m e- 

ra s  vezes o  p re sb y te ro  da a ld e ia  e ra  ao  m e s

m o tem po  o m e stre -esco la  in su b s titu ív e l. 

M ais de u m a  te rç a  p a r te  iia população  cario  

c a  em  idade esco lar recebe in s tru c ção  com  o 

accrescim o  da educação  m o ra l n a s  escolas 

ca th o ü cas, q u e r congregacionaes, q u e r d ir i

g id a s por catho licos leigos, ho je  a r re g im e n ta 

dos e cohesos.
R eg is trem o s fa c to s . Com ecem os pela be- 

n e m e rita  O rdem  B ened ic tina , que de longa 

d a ta  vem  m in is tran d o  a p rim o ra d a  e com ple
ta  in s tru c ção  âs  c lasses m enos fav o rec id as 

d a  fo r tu n a , co m an d o  e n tre  seu s a lum noa 

hom ens de responsab ilidade  n a  po lítica, n a s  

ío rç n s  a rm a d a s  e n a s  escola» su p e rio re s  do 

p a iz . O m oste iro  de g . B ento  fo i sem p re  -« 

v ive iro  onde se aco lhem  todos os joven» c a 

tho licos ou n ão  q u e  n ão  ten d o  recu rso s  p a 

r a  e s tu d a r  vão  rec e b e r da' dad ivosa O rdem  a  

lu z  d a  sciencia, q u e  de o u tro  m odo não  pode

ríam  ob te r.

S eg u e -se -ih e  o In s ti tu to  dos in fa tig áv e is  

Irm ã o s  M a ris ta s  que h a  u m  q u a rto  d*, s» .

culo p re p a ra  a  n o ssa  ju v e n tu d e  p a ra  o» p re - 

lios d a  v id a . E  in n u rn ero s o u tro s  concorrem  

p a ra  a  g ra n d e z a  m o ra l do B rasil, com o se 

v e rá  n a  e s ta tis tfc a  q u e  pudem os o rg a n iz a r . 

H a v e rá  la c u n a s  q u e  se rão  d escu lp ad as d ad a  

a  p rem en c ia  do te m p o . P a ssa m  a c tu a lm e n te  

pelos estab e lec im en to s catho licos d e s ta  C ap i

ta l  os a lu m n o s  m a tricu lad o s  c u ja  re lação  é 
a  se g u in te :

M osteiro  de São B en to , com pre- 
•hendendo in te rn a to , e sco la  n o 

c tu rn a  e esco la  p o p u la r ................ 1.000

ICoilegio D iocesano  São J o s é .............  550
Collegio P a u la  F r e i ta s .............................. 500
C oliegio  S io n ..................................................  3150

Collegio S a c ré  Coeur, C om prehenden- 
do in te rn a to , e x te rn a to  e escola

g r a tu i t a .......................................................  480
Collegio e E sco la  São Jo a q u im ......... 150
G ym nasio  V era  C ru z ........................... ...... 374

Collegio S a e ié  Coeur de H larie ........... 200
C oüegio de S a n ta  D o ro th éa . ............  390
CoVegio S a n to  A n to n io ............................. 400
C o lé g io  Regina. Coei;..................................  260

Collegio Nossa. S en h o ra  de L o u rd e s ..  120

C ollegio S a n to s  A n jo s ..............................  300
Collegio R ezen d e .........................    240

Collegio N ossa  S en h o ra  da E s t r e l l a . .  100

C ollegio R ugg io . . ...................................  90

Collegio M aria  Im m acu lad a . ,  . . . . .  98*
Collegio S. V icen te  do M u tto so ........  160

Collegio S an to  A lb e rto ............................... 40
C oüegio S . C oração  de J e s u s ............. 348

C ollegio C ia r e i .......................................... ....  100
Collegio S a n ta  C ec illa ................. 120

Collegio' N . S en h o ra  da» V lc to r ia s . . .  150 
Collegio C atho lico  (R u a  Jo ão  R o d ri

gues «n. 4 2 ) .........................    60

E x te rn a to  S ão  G era ldo  * . .....  60
E x te rn a to  São G era ld o ..............  60

C ongregasÃ o do C . de M aria  (São
C liris to v ão ) .. ..............................   40

C asa Mello M a tto s ...................................    90

C ongregação  S . T h ereza  d e  J e s u s . . '  30Q
M issionários do C oração de J e s u s . . .  128
AsyTo S a n ta  M a ria . ................  60

A sylo  A ra á jo .  .  ..........................   80

A sylo P o m p éa . .  .  ...........................     30

A sylo Isa b e l. . ., ..........      1S2
A sylos da S a n ta  C asa de M iseri

có rd ia . . . .........................   2.000
A sylo R a y th e .  .... ...................   60

In te rn a to  das Irm ã»  d o  E n c a n ta d o ..  124

O rp h an a to  S an to  A n to n io .......................  165
E sco las P o p u la re s  “ C ardeal A rco-

v e rd e ” , em  n um ero  ,d e  60 . . . 4.800

T o ta l. » 14.289

E is  o  resu ltad o  m agn ífico ! E m  o nosso  

tra b a lh o  ijão  f ig u ra , a liá s , g ran d e  n u m e ro  

de escolas p a r tic u la re s  reco n h ecid am en te  
ca th o ü cas. a s  q u aes não pudem os v is ita r  

p a ra  o b te r os dados im p resc in d ív e is ..

E n tre ta n to , não  o b stan te  esse  to ta l 

s ign ifica tivo , quem  Com pulsa a s  e s ta tís tic a s  

esco lares  e ex am in a  a t te n ta m e n te  o u ltim o  

recensetem ento  nlota q u e  é  bem  g ran d e  o 

c o n tin g en te  de an a lp h a b e to s  em  p le n a  C ap i

ta l d a  R ep u b lica . A s escolas publicas são 

in su ffic ien te s  p a ra  d a r  in s tru c ç ã o  a  to d a  

população  em  idade e sco la r. A inda a g g ra v a m  

o p ro b lem a  a s  ex igências de un ifo rm es, de 

ro u p a s  de a lto  cu sto , b o tin as , e tc .,  com o a  

«elecção dos m ais aq u in h o ad o s  em  d etrim en - 
■to d as c rian ça3  pobres, q u e , v is ive lm en te  

iso ladas em  su a  pobreza, a cab am  dese rtan d o  

d a  e sco la . A ssim  e só p o r isso se exp lica  

p o r  que  a* esco las p u b lica s  es tão  o h eias  do  

cnui»çjp* c- y 0 jàÜÉ&yáe óíj J ím Sswiv lam b eu , 
cheia»  h» h ab itaçõ es ço ü ectlv as, p raças , ru a s  

e  beeoos d es ta  c id ad e .
Tantatflva» te m  havido  de co m b ate  a  

esse  p h en o m en o  q u e  no» a v i lta  em  m eio  dos 

esp lendores d e  n o ssa  c iv ilização . E m  1922, 

h ouve  u m a  in te n sa  c a m p a n h a  c o n tra  o  a n a l 

p h ab e tism o  e n tre  n ó s . T e rça ram  a rm a s  n e s 

sa  c ru zad a  dedicados p a tr io ta » . N ão  eo o b te 
ve, porém , re su lta d o  ap rec iáv e l n a  jo rn ad a , 

au sp ic io sam en te  in ic iad a  no  a n n o  do c e n te 

n a  rio .
M as um  d ia  su rg lo  em  0 nosso  m eio um  

Jo ã o  B a p tls ta  d e  la  S a lle . T ra ta v a -s e  do 

c e le b ra r  u m  dos ju b ile u s  do  v en eran d o  C a r

deal A rco v erd e . O rg an iza ram -se  o s p ro g ram - 

m a s  fes tiv o s  e  u m a  d iv in a  in sp ira ção  su g g e - 

rio  a o  p rec la ro  A rceb ispo  C o ad ju c to r, D . 

S eb astião  L em e, já  p o r ta n to s  ti tu lo s  em i

n e n te  p re lad o  o  p a tr io ta  em in en te , u m a  idéa  

sub lim e, u m a  d essas id éas q u e  este reo ty -, 

p a m  u m a  in d iv idualidade  e c ry s ta lü zam  a  

g lo ria  de quem  a s  re a l iz a .
IPara ce leb ra r c in co en ta  a n n o s  de s a c e r 

dócio laborioso , p a r a  co ro a r e sses  dez lu s -  

t r o s  de v id a  a c t iv a  e s a n ta ,  q u e  m e lh o r fe s 

ta , q u e  m e lh o r p re sen te  do q u e  clncoenta. eB- 

cola» p r im a r ia s  o n d 0 os p obresln lio s, sem  

te m e r co n fro n to s  d ep rim en tes  com  os a fo r 

tu n a d a  d a  v ida , p o ssam  a p re n d e r  a  le r  0 a  

e sc rev e r, a fh a r  a  p a t r ia  a t ra v é s  da g eo g ra - 

p h ia  e  d a  h is to r ia  e  a lém  d e  tu d o  c o n h e c e r’ 

D eu» p a ra  O a m a r  e  s e rv ir .

E  com o p o r encan to , em  m a g n ífica  so r- 

p reza , e rg u e ra m -se , s u rg ira m  do n ad a  se s 

s e n ta  esco las  p o pu la res, coltocajdas to d a s  

sob  os ausp ic ioa  e  co  m o  nom e do  “ C ardeal 

A rco v e rd e” p a ra  im m o rta liza r  no  co ração  do 

povo  o nom e desse b enom erito , a  q‘u em  a  

R elig ião  no  B ras il m u lto  dove.

E  a h i  se  ac h a m  a s  escolas com  a s  q u aes  

o  E s ta d o  n a d a  despende , co llaborando  e ffi-  

o ien tem en te  p a r a  a  so lução  do p ro b lem a  d a  

a lp h ab e tização  dos b ra s ile iro s . N o a n n o  f in 

d o  p a ssa ra m  m a is  d e  oito m il C rianças p o r  

essa» escolas, a lg u m a s  m a g n ific a m e n te  in s- 
ta lla d a s , com o a  p rim e ira  do E n g en h o  N ovo, 

.T acar^pagi)á, C onceição d a  T iju ca , E sp ir ito  

S a n to  (e s ta  v e rd ad e iro  p a lac io ), o u tra»  em 

sa la s  a lu g a d a s  ou  p a tr io tic a m e n te  ced idas 

por boas a lm as, q u e  co m prehendem  o a lc a n 

ce de se  a c a b a r  de vez  com  os iü e trad o s  da 

te r ra  d« S a n ta  C ruz.

P a r a  a v a lia r-se  o  concurso  q u e  p a ra  a  a l- 
phabetlznqão do povo trazem  a s  escolas po 

p u la re s  “ C ardeal A rco v erd e” , b a s ta  conside 

r a r  que os a lu m n o s ap ó s dous a n n o s  n as  

c lasses ach am -se  ap to s  p a ra  e n f re n ta r  com 

in te lligenc ia  os em b a tes  d a  v id a  e se dedi

c a r  aos misterfes de onde re s a l ta  a  p ro sp e ri
dade de um  povo, á  la v o u ra , á  in d u s tr ia  e 

00 com m ercio. ou á s  p ro fissões to rn a d a s  q u a 

s i fem in in as pe lo  s tru g g le  fo r  life  c a ra c te 

rístico  dos a p e rta d o s  tem p o s m odernos.

E m  todo o B ras il en co n tram o s os im - 
m ensos serv iços p re s ta d o s  pe la  Ig r e ja .  N ão 
h a  E stad o  que não  te n h a  pelo m enos cinco 
escolas ca th o ü cas, a lém  de sem in ário s e e oi - 
leg ios p a r t ic u la re s  cafhoücosj, esco las n o r-  

m aes liv res , eq u ip a ra d a s  ao s  estabe lec im en 

tos o ffic iaes.

E  no d ia  c u ja s  a lv o rad as  se an n u n e iam , 

em  que em  d u as ou  tr e s  m il p aro ch ias  (1o 

B rasl] houver,- em  cada  um a , u m a escola p a - 

roch ia l ou p o p u la r, no d ia  em  q u e  os S rs . 

bispos, indefessos p io n e iro s da civilização, 

seg u in d o  a  tr i lh a  q u e  lh e s  a p o n ta  o illu s tre  
a n t is te  D . S eb astião  L em e, puderem  te r , com 

os p aro ch o s nae ionaes — os m elh o res a u x i
lia re s  d e  to d as a s  boas em p rezas — m ú lti 

p la s  esco las desde o s g ra n d e s  cen tro s  á s  v il- 

la s  rem o ta s , n esse  d ia v e n tu ro so  0 p rob lem a 
. tená, sido  re a lm e n te  en ca rad o , ;com o devq, 

m a rch an d o  p a ra  u m a  solução d e fin itiv a .

l

N esse  d ia  th e g a r - s e - h a ,  en tão , á  se 
g u in te  co n clu são : Para^ a s  em p rezas  de 

m a x im a  re le v â n c ia  social só h a  dous e le - ' 

m en to s com  en san ch aS  de v ic to r ia : o E s 

tad o  com  os seuS recu rso s  in e sg o táv e l»  ou  

a  ig re ja  ca th o lica  com  a  s u a  p e rse v e ra n te  

d isc ip lina , com  seu  e sp irito  d e  sacrifíc io  © 

p rin o ip a lm en te  com  a  g ra ç a  do A lto, u n id a  

a  fo rç a  'Convincente d a  v erdade , ou  a in d a  a  

u n ião  d essas  d u as fo rç a s  poderosas, q u e  m a r 

ch an d o  h a rm o n icam en te  ,para o s  m esm os 
ideaes hão de a t t in g i r  o a lvo  de todas a s  a s 

p iraçõ es: e x tin g u ir  o a n a lp h ab e tism o .

(E no d ia  cm  que  se p u d er p ro c lam ar 

liem a lto  — não  h a  m a is  a n a lp h ab e to s  no 

L ra s il poderem os bem dizer em  h o san n ah s  

e  v iv a s : g lo ria , h o san n ah , louvor, p ro fa lç a s

ao  João  B a p tls ta  de la  Salle b ras ile iro  __
A rceb ispo  D . Sebastião  L em e .

Conego Antonio Pinto.

•—  ------------------------------------- ♦♦♦---------------------------------------------

As quebras de padrão

A de 1833  e  a de 1846

â s  an teced en tes  da de 1833

A C R IS E  M  O N E  TA RIA  JX) C R E D IT O  — A 
D IV ID A  IX) ESTADO

Q uando  se  proclam ou -a in d ep en d en cia , a  

divida do G o v ern 0 p a ra  c.om o B anco do B ra 

sil e ra  de m a is  de 10.000:000$000. A lém  d isso  

o  e rário  dev ia  3.000:000$000 a  Y oung & F a n -  

aiie e a o  V isconde de R io  Secco e a  o u tro s 

p a r tic u la fe s  m a is  de 2 . 000:00(4 0 0 0 .

Ao M in istro  da. F azen d a  d a  Independem , 

cia, M artim  F ran c isco , não  escap o u  a. g ra v i

dade d a  s i tu a ç ã o  m o n e ta r ia . ( 1)

E lle e ra  u n i d o u tr in á r io  e en ten d ia  da 

econom ia p o lítica . P e rc e b e u  onde e s ta v a  o  

m al, e p ro cu ro u  co m b ate l-o . Pele. .portaria  «le 

13 de O u tubro  «le 1822. prohibio  a s  em issões 9 

a  23 de A bril dc 1823 re ite ro u  a  *prohibição, 

dec larando  que  se  observasse  “ a  n ecessá ria  

p ro p o rção  e n tre  a s  n o ta s  em  giro , 'o fu n d o  

m etallico  q u e  lhe  co rresp o n d e  e  a  m oeda em 

c irc u la ç ã o ” . A ssim  com o a  re t ira d a  d e  D om  

Jo ão  V I m a rco u  o estab e lec im en to  do 

cu rso  fo rçado , a  p o r ta r ia  do Miitaistro d a  
F azen d a  d a  Independência , m a rc a  d p rim eiro  

m ov im en to  em  fá v o r da v a lo rização  do m eio 

c irc u la n te .

E s ta  p o rta r ia  que  a b a ix o  rep roduzim os.' 

d e te rm in a  o inicio de u m a  cam p a n h a  q u e  in- 

fe lizm en te  não  te rm in o u :

“ H avendo  S . :M.‘ I .  recom m ,endado à  

J u n ta  do B an co  do B rasil, em  p o r ta r ia  d a  

15 d» O u tu b ro  do an n o  findb, a  g ra d u a l re -  

duoçâo d a s  ino tas c irc u la n te s , m e d id a  e s ta  

que, a ta lh an d o  a n tig o s  ab u so s a  e s te  re sp e i

to  eom m ettidos, e  p ro cu ran d o  c o n se rv a r  a  

n ecessá ria  p ro p e rção  e n tre  o s  n o ta s  em  gyro , 

o fu n d o  m etallico  que lhes co rresponde e  a  

m oeda em  c ircu lação , só  podia re d u n d a r .eai 

bencíioio d a  nação, dos acc io n is ta s  o  do E s- , 

tado, domo um  dos p rin c ip aes a  h a b ilita r  

m esm o B anco p a ra  s e rv ir  ã  p a tr ia  n a  glorio , 
s a  lu ta  em  que  se  a c h a  em penhada, c o n s ta n 

do-lhe  agora  üUe a  a c tu a l ju n ta ,  em  m enos 
cabo  d a  re fe r id a  p o r ta r ia  e m a n ifes ta  co n tra - 

dicção com  o que a c u d ira  e d e te rm in ara  a  « s -  

sem b lêa  g e ra l, em  sessão  do 17 d e  O u tubro  

de 1812. reso lv eu  f i i v c ' otoissSo » t n : W -  

mo em  proveito  p a r t i  ouiari m a n d a  pela Se

c re ta r ia  dc E s ta d o  « N egocios d « F azen d a  

e s tra n h a r- lh e  ufn ta l p ro ced im en to  o dc-'.»-- 

ra r - lh e  que  se m e lh a n te  reso lução  não póde 
te r  o  seu  devido c ffo lto  sem  q u e  »eja  sar-c- 

c ionada  p e la  a ssem h léa  g e ra l” . (2)

P e la  p o r ta r ia  d e  7 de M aio de 1823, M ar- 

tim  F ra n c isc o  .dei) o u tr a  ap p ü cação  ao*s lm 

postos destin ad o s ao  B anco  pelo a lv a rá  de 29 

de O u tu b ro  de 1812.

O a lv a rá  tin h a  po r fim  fo rn ece r re c u r 
sos ao  B anco  p a ra  g a ra n t i r  lu c ro s ao s acc i

o n is ta s .

M artim  F ra n c isc o  tev e  d e  e n c a ra r  urna 

s itu ação  d if fe re n te . N o tem po d e  D. Jo ã o  V I, 

no período de fo rm ação  do B anco, t r a ta v a - s e  

p rin c lp a lm en to  de a t t r a h i r  c a p lta e s . O M i

n is tro  'da F azen d a  d a  In d ep en d en c ia  p ro c u ra 

v a  ao  co n tra rio , não  d e s lu m b ra r  c a p ita lis ta s  

com  possíveis lucros, m a s  p ro p o rc io n a r a o  

(E stado o reem bolso  d a  su a  d iv ida  p a ra  

com  o B anco , de m odo q u e  e s te  n ão  fo sse  

fo rçado  a  su sp e n d e r de u m a vez os p a g am en 

tos, a b r i r  fa llen c ia  e p re ju d ic a r to ta lm e n te  os 

c ap itae s  nelle  em p reg ad o s.

A  p o r ta r ia  d e te rm in o u  que  os im postos 

c reados em  1812 fossem  a rrecad ad o s  p e la  a d 

m in is tra ç ã o  a n n e x a  á  m esa  do  C o n su lad o . O 

B an co  ass im  d e ix av a  d e  a r r e c a d a r .  M as o  

p ro d u e to  desses im p o sto s d ev e ria  s e r  e n tre 

g u e  ao  B anco , q u e  d e s tin a r ia , m e tad e  ao  com 

p lem en to ' do n u m ero  de acções m arcad o  n< 

a lv a rá  de 20 de O u tu b ro  de 1812 e o u tr a  m e 

ta d e  á  am o rtização  d a  d iv ida  do T h eso u ro .

A  p o r ta r ia  de 22 de F e v e re iro  de J823 
prohibio  a  eleição  p a r a  d irec to re s  e d e p u 

tados, dos acc io n is ta s  q u e  fossem  c red o res  do  

B a n c o . O c a p ita l do B anco, q u e  t in h a  sido 

n a  su a  fu n d ação  de 1.200:0008000, fo i e lev a 

do a  2.400:0008000 em  1818 e à  3.600:000800» 

em  1824. N a  p o rta ria , d a ta d a  de 3 de M aio, > 

g o v e rn o  d iz ia q u e  isso  faz ia , p a ra  que  o B a n 

co  ficasso  h ab ilitad o  “ a  d a r  m a io r e x ten são  

â s  su as  tran saeçõ es  e a  reco lh e r u m a  p a r te  da 

e x u b e ra n te  em issão  d as  su a s  n o ta s , a  quo fo 

r a  obrigado  p o r fo rç a  d a  c irc u m s ta n c ia . (1 ) .

A situ ação , e n tre ta n to , não  p e rm it tia  un: 

periodo do re sg a te , de d iv ida  e de n o ta s , pois 

a  g u e r ra  d a  In d ep en d en c ia  tudo  a b so rv ia  e  

co n su m ia .

D ecretavaim -se m ed idas de econom ia, re*. 
d uz ia-so  a  l i s ta  civil, su p p rim iam -se  e m 
p reg es , m a s  a s  g u e rra s , no n o rte , ex ig iam
despezas cad a  v ez  m a io res  e  assim , ap e z a r 
«le todos o » .e s fo rç o s  «lo G overno  no  sen tido  
de u m a  .politira  f in a n c e ira  sev era , os a c o n 
tecim ento»  g e rae s  rec lam av am  recu rso s  que 
só  p o d eríam  se r  a tten d id o s  pelo appello  a o  
B a n c o .

No a n n o  d e  1823, o cap ita l do B anco, 
em  v ir tu d e  d a s  m edidas j á  d eso rip tas , e le 
v o u -se  a  2.357:0008000, o seu  fu n d o  de r e  
s e rv a  a  450:0008, o divM endo .p o r acção  1 
1638878. U

As em issõ es n o v as  ele v a ra m -se  a  ré is  
2.023:400$, o reco lh im en to  de n o ta s  fo i «le 
1.200:000$. fican d o  em  c ircu lação  ré is  
9.994:3208000.

N o fim  de 1824, o ca p ita l su b ira  a 
2.662:000$, o dividendo d esce ra  a  1638153.

A s em issões a t i n g i r a m  u  2.196:000$, h a 
v endo  no m esm o período u m  re s g a te  de 
800:000$, a lcan çan d o  p o rta n to , a  c i f ra  to ta  
du c ircu lação  a  11.390:9208000,

O G overno  ta n to  se  e s fo rç á ra  q u e  na 
fa lia  d o  th ro n o  de M aio d e  1823 d iz ia  o 
l» Im p e ra d o r: “ C onsegui (q u a n ta  g lo ria  o 
digo) que  o B anco, q u e  t in h a  ch eg ad o  ao 
pon to  de t e r  q u asi perd id o  a  fé  pubütea. 
t-sta r, por m o m en to s , a  tf a re r  b a n c a  ro|ta. 
ten d o  ficado, n o  d ia  em  q u e  o S r ., D. João  
V I sah io  á b a rra . 200:000$ em  m oeda, ú n ic a  
q u a n t ia  p a ra  o troco  de su a s  n o ta s , r e s ta b e 
lecesse o seu  c red ito  p q r  ta l fó rm a  que  não 
p a s s a  pe la  im ag in a ção  de ind iv íduo  a lgum  
q u e  elie u m  d ia  p o ssa  v o lta r  a o  tr is te  e s 
ta d o  a  q u e  o h av iam  red u z id o " .

Q uando  f ic a ra  n a  reg en c ia , D. Pedro  
j á  e sc re v e ra  ao  pa i:

(1) A nton io  C arlos — O M in istro  d a  F a  
zenda d a  In d ep en d en c ia  e  d a  M aioridade.

(2) A n ton io  C arlos — O M in is tro  da F a 
zen d a  da In d ep en d en c ia  e d á  M aioridade.

(D  _  A m aro  C a v a lcan te . —  O m eio c ir 
c u la n te  n ac io n a l.
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"■Logo q u e  o B anco; o tysiioo B anco , es 
t iv e r  com  o d inheiro  ex h u u sto  — q u e  .para 
L n ão  fa ltam  q u a tro  m ezes pelos passo s 
g ig a n te  «coa com que e lie  m a rc h a  p a ra  a 
<-ova a b e r ta  pelos séua  d e lap idadores ; e lle  de. 
iodo j á  não  tem  ouro, nerni p r a t a . . .  com o 
não e  te m  cred ito  nem  cou-sa q u e  o a l 
c a n c e . . .  os seu s b ilhetes va lem  m u ito  p o u 
co, ou q u asi n a d a . ”

A D EC A D Ê N C IA  —  OS C O N V ÊN IO S COM 
PO R T U G A L

Os esforços d a  ad m in is tra ç ã o  p a ra  reso l
ver n c rise  p ro v e n ie n te  do excesso  das em is 
sões n ad a  tin h am , de facto , conseguido a té  
1829, p o rq u e  a s  condições do e rá r io  ex ig iam  
■ appello  c o n tin u o  ao Banco, ap ezar de toda 

a  vontade de fa z e r o c o n tra r io .
EM  1825, o cap ita ] su b sc rip to  e lev av a-se  

■' 8.600:000*0(10, o fun d o  de re se rv a  e ra  d» 
561): 997*241, o d iv idendo foi de 128*621.

As em issões fo ram  de 1.330:000*, sendo re 
colhidas, no ta»  n a  im p o rtân c ia  de 780:000*. 
ficando ass im  em  c ircu lação  11.040:920*000.

Em  1326, d ia n te  d a  s itu a ç ã o  dc im m i- 
nc-nto b an ca  ro ta , pela a g g ra v a ç ã o  dos fa -  
c i o res jã  verificados, não  fo i su b sc rip to  nov. 
cap ita l p a ra  o B anco , com o não  o foi m ais 
a té  1829, d a ta  de sita  ex tincção , o que 6 p re- 
• :zo não co n fu n d ir com  a  s u a  liqu idação  íi- 
l ia i .

O fundo  de re se rv a  subio no m in alm en íe  
:i 602:303*085, passan d o  a  819:260*333 em 
1327, 954:309*033 em  1828 e a  1.083:136*591 
em  7 829.

O dividendo a p u ra d o  foi d e  169*869 em 
1526, 176*329 em  1827, 187*567 em  1828 « 
l'is*927 em 1S29.

Em 1826, a s  em issões su b iram  a .........
. S70ç,000*000, h a v e n d o  u m  re sg a te 1 d.e 

1 ,420;000f. e levando-ee  ass im , a  c ircu lação  
a .13.390:' 20*. Em  1827 fo i o periodo m ais 
in ten so  d a  in flação  p ro v en ien te  d a  desvalo ri- 
zaeâ»  do m eio c irc u la n te . .

,«  em issões n e s te  fihno, su b iram  a / . .  
5.581:000*, sendo  o reco lh im en to  de nota»  
co rresp o n d en tes  de 400:000*0000.

A c ircu lação  g e ra l a scen d eu  p o rtan to , a  
21.574:020*000.

Em  1828, a s  erq issões fo ram  com batidas 
e re s tr in g id a *  p e la  p rópria, s i tu a ç ã o , em it- 
tíndo-ae  a p e n a s  691:000*000, re sg a ta n d o -se  
910:000*. p assan d o  a  c ircu lação  a. 21.355:020*.

E m  1829, o re sg a te  fo i m a io r do que  a 
em issão , pois a t tin g to  2.750:000*000, con- 

< UD 569::000*000, fican d o  em  c ircu lação  
19.174:920*000.

E m  1826, o D ep u tad o  C am pos, V ergueiro  
indicou a  n om eação  de u m a  com m issão  que 
ex am in asse  (1) o e s tad o  do B anco e p ro p u - 
Vesse a s  m ed idas le g is la tiv a s  que  ju lg asse  

• co n v en ien tes  a  re sp e ito  do c a p ita l ex is te n te  
em m oeda m e ta llic a  d a  d iv ida  do T h eso u ro  
N acional, d a  d iv ida  dos p a r tic u la re s , c lassifi- 
e,'.da pelo g rão  de so lvab ilidade, em  que  fosse  
co nceituado  c a d a  um  dos devedores: d a s  n o 
ta s  cm circu lação , d a  d iv ida  passiva, p o r depó 
sitos, eap itae s  e  Ju ro s ou  o u tro  'q u a lq u e r t- 
tu lo  das acções e fu n d o s  de re s e rv a .

A ’ ind icação  a c e re sc e n to u : “ O u tro  obje- 
c io  p rin c ip a l s e rá  e x a m in a r  os ab u so s  in tro 
duzidos n a  a d m in is tra ç ã o  em  co n trav en ção  
d a  lei o rg an ica , e a s  in co n v en iên c ias  que  
possam  se r  e n c o n tra d a s  n a  m e sm a iei>".

A com m issão  depois desse ex am e d ev e 
r ia  p ro p o r:

•‘I o —• A s p ro v id en c ia s  de que  se lem b ra r, 
a  bem  do B anco  a c tu a l em  h a rm o n ia  com  os 
in te re s se s  d a  fazen d a  n ac io n a l, e do com m er- 
eio em  g e ra i;

2° — U m  p ro jec to  de lei que "o p ro ro g u e
0 B anco  a c tu a l com  oa m e lh o ram en to s  que 
en ten d e r, o u  o rg an ize i'u m  novo b an co  nac ional, 
que h a ja  de p rin c ip ia r  o seu  giro, findo  o 
p razo  concedido ao  b anco  a c tu a l” .

A  G am ara  ap p ro v o u  a  ind icação , m a s  o 
governo, oin officio  dc 21 de Ju n h o , negou- 
h í a. s a t is fa z e r  os dese jos d a  com m issão , pelo 
m otivo  de q u e  " tã o  in te re s sa n te  e s tab e lec i
m en to  se reg e  pelo a lv a rá  de 12 de O u tu b ro  
de 1808, sem  in f lu en c ia  a lg u m a  do governo , 
com o é d a  n a tu re z a  de ta e s  es tab e lec im en 
to s " ;  n ias in fo rm av a  q u e  a  d iv id a  do T h eso u 
ro  p a ra  com  o B anco  im p o rtav a , a té  1825, 
cm  8.200 contos, p a ra  cu jo  p a g am en to  h a 
via sido f ix ad a  a  q u o ta  m en sa l do 50 co n 
to s . t l )

O e m p réstim o  c o n tra  hido em L ondres 
p a ra  sa ld a r  a s  indem nizaçõc» dev idas a  P o r 
tu g a l pelo tra ta d o  de ppz veio d eseq u ilib ra r 

:n<ia m iais a  s ítu açáo , pois o b rigou  o B rasil
1 p a g a r  4,000.000 de lib ra s  A a n t ig a  M etró 
pole, não  ap ro v e itan d o  p o rta n to  á s  n o ssa s 
p ra ç a s  o «o go v ern o  com  a  o p eração  rea li- 
;zi4a em  L ondres.

A <‘<Jn.tmib»So d a  C a m a ra  dos D epu tados, 
nnm  to h u u rlo , •em Cre-rOHfíã ‘ 5 expnsiçfto do 
V isconde de Baep«,,<, , v )m lstro  da. Enzon-
la , dec laro : “ò»stoi i.Uidp o  'em p rés tim o  coa* I 
trah ld c  L p n d rcs, <p e te v e  lu g a r  po r dous j 
Vp-IH diversos, q u e  n ã o  e s ta v a  ao  seu  a lc a n -  j 

se o ra  possível p b te l-a  em  condições m ais 
fav o ráv e is , nem  se  os n eg o c iad o res  b ra s ile i
ro s  e x h a u riro m  todos os esforços n esse  a s -  I 
nm pto , porém  ju lg a v a  n o tá v e l n esse  negocio j 
> < om m lssão  de 2 f-h d isp e n sa d a  uos negocia- l 

dores b ra tltc tro #  e  a u to r iz a d a  p o r p o r ta r ia  de 0 I 
de Ja n ê iro  de 1824; e e n tra , em duv ida se o 
M in istro  t in h a  b a s ta n te  poder*  paro  n u to r i-  | 
za r esso p ro ced im en to  d esfa lcan d o  os cofres 
mbtieoB em  1.900.000 c ru zad o s , em quo tm - 

p o rttu n  os in te re s se s  dos dous com m issarios, 
la stim an d o  quo a g e n te s  b rnsilo lros. g ran d es  
funcelon& rios d a  N ação , p o r e lla  re m u n e ra -  
loa, recebessem  u m a  com m issão  pelo serv iço  
d a  N ação que  os p a g a v a  o com  elle os h o n 
rav a  .

E  por lh e  p a re c e r ftn tip u trio tico  esse
a e to  c h a m a v a  p a ra  elle a  a tte n ç ã o  d a  C am a
ra . “ E n tra n d o  n a  a p rec iação  do em prego  
desé» e m p res tlm o  diz: dos fu n d o s recebidos 
no T hesouro , q u e  m o n tam  a  l ib ra s  1.035.062 
o q u á  p ro d u z iram  4.469:630*789, <lernm-HO 
ont p ag am en to  de c a p ita l e Ju ros a o  Banco 
2.644:633*452, e  e n tr a ra m  n as d espezas ge- 
ra e s  o c o rre tag em  1.824:967*337. Q uem  pode 
deixar de n o ta r  q u e  se  poça d in h e iro  n a  E u 
ro p a  com  g ra n d e s  sac rific io s  e n ão  m onos 
risco s de c red ito  n ac io n a l p a ra  so p a g a r 
no B rasil p a r te  dos ju ro s  q u e  so d ev iam  ao 
ltan co , a  quem  a  d em o ra  n ão  e ra  sensivel 
nem  o n e ro sa  p e la  com pensação  que o T he 
so u to  d a  N ação  lhe  faz  cedendo-lhe  o d iv i
d in d o  de 500:000*000 n n n u a lm en te , e p o rq u e  
dem ais  se  p o d ería  com  elle h a v e r fe ito  a l 
g u m a  o p eração  de c red ito ?

A  com m issão  to rn a v a  resp o n sáv e is  _ns 
M in istros d a  F azen d a , desde 1818 a té  en tão , 
pelos sacrefic io s  do T h eso u ro  n a s  tran sacçõ es  
com o B anco ; e  o b se rv a v a  que, p o r não  te r  
sido cu m p rid a  a  lei de 20 de O u tu b ro  de 1812, 
quo o b rig av a  A p re s ta ç ã o  a n n u a l de 100:000* 
p a ra  no  fim  de dez a n n o s  p a r t i lh a r -s e  o d i
videndo de 500:000*000, m a s  só  se  h a v e r  e n 
trad o  com  576:000*000, d ah i re su lto u  q u e  em  
vez de te r -s e  recebido desde o ah lio  de 1822 
o dividendo de 600 acções, só se  percebeu  
o de 76 acções, po is q u e  o d iv idendo dos p r i 
m eiros 500:000*000 e ra  p a ra  se r  p a rtilh a d o  
pelos acc lo n is ta s ; ta l foi a  condição. A isso 
aco re sc la  q u e  o estab e lec im en to  fu n cc io n av a  
em  préd io  n a c io n a l” (1 )

vf B assanto
A nnaes da C a m a ra  — 1826.
(1) —  A nton lo  C arlos R ebeiro  de A n d ra 

de —  B ancos de E m issão  no  B ra s il.
(1) — S en ad o r P r .  L lb e ra to  de C astro  

C a rre ira  —  H is to ria  O rç a m e n ta ria  e F in a n 
ce ira  do Im p ério  do B ra s i l ,

0  problema do combustível 
no Brasil

m

E x p o s ta s  com o f ic a ra m  a s  idéaa que  se 
re lac io n am  leom a  h u lh a  nacional, seu a ca -  
vao teris tieos e eUa u tilisa ç ã o  e <le seu s sub- 
p roduetos, ve jam os q u aes  o s  eo m b u sü v e ls  li
q u id es, de que podem os d isp o r e n tro  nós, 
p a ra  a  m ov im en taçãr, d.tn m a ch in as  ã  ex p lo 
são  e & com bustão  in te r n a . C om pletarem os 
deste  m odo o  e s tu d o  d e  c o n ju n to  d a s  s o 
luções <■ ue. no B rasil, co m p o rta  o p rob lem a 
do com bustível, eonsk ierado  sob a s u a  m a is  
a m p la  g e n e ra lid a d e .

E m  obedlenW a ao  nosso po n to  de. v is ta  
Inicial, com eçáram os tjJz.sule que q em prego  
d a  gazo lina , e n tre  n ó s, e s tá  refilám ando  u m a 
su b stitu ição  im niod iata. p a ra  ;t n o ssa  coni- 
p > ta  em ancipação  d o  m a read o  cie çom busU - 
veis extrangeiV bs. TV.s são os sueeedaíicos 
<iuo a  g azo lin a  pode e n c o n tra r  e n tre  nós; 

l .o  a  benzina (<’ 6. 116):
2." o álcool reo tifiçado  (C 2', 11 6 0 ):
8.* o s  gazes p t-bres ou m is tu ra s  de gazes 

c o m b u s tív e is .
C o n fo rm e já  d e ix ám o s d ito , a  p red ileção  

d a  benzina n acional n ão  pode m a is  s e r  p o sta  
em duvide , p o r leso quo foi ella reso lv ida  
p e la  d is tiP ação  d a  n o ssa  hulha, b e tu m in o sa  
re s ta n d o  a p e n a s  o d ev e r d-e ínc rem en tar-s©  
a, nua produeção, <io: a  e m ire z a  d a s  M inas 
de R. .Teronynio vam  de rea liza r , d e  fó rm a  
inequ ívoca . P o r  o u tro  indo o  álcool rec tlf i-  
r:ido  .1 tam b ém  um  ex ced en te  co m bustíve l a 
se r  em p reg ad o  m s  lu a e h in a s  A exp losão . 
Mas ? (.vidente q u e  o bom  álcool depende 
o sse n d a lm e n te  d a  p resén q a  do um  se g u ro  e 
cCflclcnte a la m b iq u e -re c tif ira d o r quo  o f o r 
neça em  boa»  condições in d u s tr ia c s  de u t i 
lização ao m esm o tem po  q u e  m  volum e 
gorréspoíH lenle A« necessidades uvçis.

A té aqu i, os a p p a rç ih o s  r t . tíficadores

i conhecidos n ã o  p e rm ittia m  stenão a  ex is tên c ia  
de anuplas cu sto sas in s ta llaçõ es , re p re se n 
ta n d o  o em p reg o  de v ifituosos e a p ita e s . R a 
zão  d e  tã o  g ra n d e  peso, c ila  re ta rd o u  e n tre  
mós o desen v o lv im en to  d a  p ro d u cção  do á l 
cool, a  ponto  de s e r  e lla  de 43.005 h ecto li- 
tro s , n o  a n n o  d e  19(20, q u an d o  a  d e  a g u a r 
d e n te  attinguo a  1.463.759 h ec to litro s , n a  
m e sm a época, conform e »s v e rifica  do  ex am a 
d a s  e s ta tís tic a s  do nosso  c e n tro  ag ríco la , 
p u ra  aquelie  m esm o a n n o . M as u m a  fe liz  
oocurren c-ia nos In te g ro u  n a  passe d e  um  
rectufióador nacional, c ap az  de p e rm it ti r  a  
ex is tên c ia  d a  g ra n d e  e da p eq u en a  in d u s tr ia  
de d is tí lla r ta  do álcool, sim ples, p ra tic a  e  
p e r fe ita .

O rec tif icad o r B uchlid , j á  ex p erim en tad o  
com  o m a is  f ra n c o  successo, e s tá  d estinado  
■a re so lv e r a  p a r te  m a is  delicada desse p ro 
b lem a nacional, forneicendo-nos o álcool rec ti-  
ifçcado, d a  m ais p e r fe ita  p u reza , de 42° C a r- 
t ie r  ou se jam  98» G ay  L u ssa e .

A inda neste  caso , e ssa  seg u n d a  so lução  
se h a rm o n isa  com  a  p rim e ira , pelo em p reg o  
da, ben z in a  com o d e sn a tu ra n te  desse álcool, 
obtendo-se  a ss im  o álcool ca rb u rad o , n a  p o r 
cen tag em  q u a  co n v ie r á  su a  u tilisação .

O uso  do aleool n os c a rb u rad o re s  com - 
tb u n s não vem  a p re s e n ta r-n o s  díiffieuldades 
especiaerl, u m a  Vez q u e  nos lutíliseirjos do 
recu rso  de aquecim en to  da cam ad a  de ca rb u - 
ração . pelo ap ro v e itam en to  d os gazes q u en te s  
d a  d escarga, com o já  se  tem  procedido p a ra  
a  p ró p r ia  g azo lin a .

P asse m o s ag o ra  a  to reç ira  so lução  re p re -  
re c u rso  de aq u ec im en to  d a  c a m a ra  de c a rb u -  
de m ad e ira , fo rnecendo  um  g az  pobre, ap to  
a. s e r  u tilisado  n a s  m açhiim a á  exp losão . A 
ta l  resp e ito  nos re p o rta re m o s  4 e ru d ita  con 
fe rên c ia  do T enen te-C oronel J .  K tcdlétis, d a  
M issão  M ilita r F ran t-eza, fe ita  n a  nossa  So
c iedade N acional de A g ricu ltu ra , em  d ias  do 
a n n o  p assado .

T ra ta -s e  do um  ap p a te lh o  em  q u e  se e m 
p re g a  o  c a rv ã o  de m adeira, incandescen te , 
a t ra v é s  do q u a l se  fa z  p a s s a r  o a r  a tm o s- 
pherieo , c a rre g a d o  do v ap o r d ’a g u a .

Os gazes quo  te su íta m  d a  co m b u stão  in 
co m pleta  do com hustjvel e n te r ra m  'pijooor- 
ções v a riáv e is  de oxydo de c a rb o n o  (de  ír a e o  
poder calorífico) e d e  hydrogen lo  p ro v in d o  d a  
decom posição  da, a g u a  (de a lto  poder ca lo ri- 
íioo ) e, f in a lm en te , de azoto , su b s ta n c ia  sem  
v a lo r , no caso .

E sses gazes, a ss im  fo rn ec id o s pelo  gazo- 
geno tê m  3.500 calorias, e s te  ajiiparelho se 
a p re s e n ta  sob um  escasso  volum e -que o to rn a  
a p to  a  se r a d a p tad o  ã  v ia tu ra  de n u to m o v e l. 
•Podemos c i ta r  os g azogenos ánglezes, typo  
P a rk e r , a g o ra  v a n to jo sa m e n te  substituiidlo 
pelos g azo g tn o s  ifrancezes, ty p o  Liou e o 
E .  D , B .,  c u jo s  prediicaides. ae  a ffírm á.ram , 
com  firm eza  d u ra n te  a  g ra n d e  g u e r r a .  E lles 
fo ram  p ro jéc tad o s  p a ra  o  uso em  vehicutos 
e  em barcações, e s tan d o  Por su a  p ró p r ia  n a 
tureza. exoluid.es do seu em prego, os au to m o - 
veúa d e  luxo, d e  sim ples tu r ism o  e  os do t r a 
fego  u rb a n o . N a  a g r ic u ltu ra , -para a  m ovi
m e n tação  doe tra c to re s , o em prego  do ga- 
zogeno a  ca rv ã o  de m ad eira  d e v e m  se r  v a n 
ta jo so  e rem u n erad o ]-, Pom o ta n to ,  o  aftfir- 
Tnaraim o s  exi*er1encias pea lizadas em M ada- 
g a so a r  e d irig id as pelo a d m in is tra d o r  ho n o 
rá r io  d a s  co ionias franícezas, o S r .  C om pa- 
g n o n . V oltem os, f in a lm tr .te , a s  no ssas v is to s  
p a ra  0 ta so  dos oleo» co m b u stív e is  a  serem  
u tilizad o s n as  m aeh inns, typo  D iesel, á  com 
b u s tã o  in te rn a .

C om o j á  fo i d ito  oe a lc a trõ e s  p rim ário s  
ob tidos n a  cUstW ação d a  h u lh a  n acional ee  
p re s ta rã o  a  se re m  q u e im ad o s n ’e ssa  nova 
olasee de m achtlnns, ío rn o cen d o -n o s  delste 
m odo a  p rim e ira  so lução  a  se r  dada a  e ssa  
im p o rta n te  p a r te  do p rob lem a q u e  nos vem  
in te re ssan d o .

M as. oliedecentliO a o  in fluxo  d as  novas 
•idéas, q u e  tê m  p o r fu n d a m e n to  a  lar-ga ap - 
P licação  d a  d is tillnção , u m a nova e poderosa  
fionte de exlçcllente eomhrustlvdl liqu ido  se  
•nos a p re se n ta , n a  u ti lisa ç ã o  dos -nossos — 
«chistes ol ei feros —  c u ja s  re se rv a s  o ffere- 
cem  se g u ra s  g a tsm tias  de am plo  su p p ri- 
in e n to . *

T endo-se . porém , em  v is ta  a s  vu ltosa*  
despezas in íc iaes a  q u e  a s  p rocessos de dee/il- 
lação  nos podem obrigar, com  a s  su as cu sto sa s  
insLallações e  não  havendo  a inda razões se g u ra s  
que nos desillu d a in  d a  existencúi. do petroleo. 
e n tre  nós. e s ta  face d a  quesitão m erece  um  
estu d o  m a is  ap ro fu n d ad o , a n te s  q u e  nos nb a- 
laniçemos a  o p ta r , p e la  d isflllação  dos nossos 
ech'ii»to« o le iferes e .lo llgrrito.

O s ech isto s  oleifero» cu m iu ah en d em  os m a 
téria*' ; betuminoso!» que, po r d is tillação  f r a r -  

cionm la, nos ío i n eo am -b y d ro carliu rv to s eim lla- 
t-e.s do  apc.troleo e "*ns deelvaCos

EMe.s se a p re se n ta m , g e ra lm en te , aoh ;\ 
fó rm a dç g ran d es  m n ssa i su p e rtic iae s  e  suo 
o  indicio  vehem en tc  d a  ex istên c ia , em  i>rofun- 
dlda.de, de deposito  de petro leo  liq u id o . Em  
todos os sy s te m e s  d a  co luriu ia geológica, r e p r e 
sen tad o s  n a  Avon d e  B rasil, e n co n tram -se  in a - 
te rln e s  q u e  nos podem  fo rn ece r — olees tn in e -‘ |

__; o vii 11 e do  cio G u a reh y , em  8. IM uli). j
é o  lu g s r  onde os .«ichlstos a p re se n ta m  m a io r I 
d '-.senvo 'vlm ento. com  u m a  esp essu ra  nunca. | 
m enor de 100 m etroe.

N o 1’e n in á . Itío  G ran d e  do Sul e  n a  b ac ia  ] 
do  t io  do Peixe, p fftrm n Euzeblo  d e  O live ira  
d oc-eum ncl». Ae iK issantes depo« tos d e  ech ís- 
toa  betum inosos, nu m e sm a  reg ião  onde ta m 
b ém  s» re g is ta m  vario»  a fflo rtu n ea to »  "de | 
ca rv&o.

E see m esm o fac to  se observa em  S a n ta
C atharljna, uns b ac ias  do rio  N egro, do  Avroio 
dt is P a rd o s e  do P alm ito , aP flucn tes do C ano- 
inhnfl, M uito em b o ra  o p ro fe sso r W h lte . con- | 
a u ltad o  n resp e ito  d a  existenoãv do petro leo  n o  
Sul do  B raall, houvesae a ff irm ad o  q u e  — 
" to d a s  as possilJIdadcs âc drScaberta. dn p e 
troleo. em  qu a n tid a d e  com m crcia l, eram  escas
sas r  d u v id o sa s*. — itodavf a , ,> ap ix irec l-
m e n to  desse p recioso  e lem en to  n a  V en n zu é la  e 
prUaes c lrcu m v is  1 n h o s nos a u to riza  a  q u e  
voltom os n s v ls ‘a s  e sp e ran ço sas  tia ra  o  v a s to  
valle  dc, g ran d e  A m azonas, com o o g u a rd a  
s ile n c ia  o d e ssa  inunenso. fo n te  d e  riqueza  que. 
ta lv ez , em  p rox lm os dias, s*> nos revele, em 
to d a  a  su a  p assíve l p u ja n ça .

M esmos no» tre s  E studos do  ’3u l do  B rasil, 
a s  im pregnações d,- a sp h aK o  e  a s  ex c r ia ç õ e s  
<ie blitum-e» tm reoe rev o g a  tem  om p a r te  a» 
ca th e g o rlc a s  n eg a tiv a s  do  em in en te  p ro fesso r 
W h ite , p o r  (sso que ta e s  indícios são  o s únicos 
q u o  toem  sorvido p a ra  a  p e a q u z a  # s e g u ra  
dease  p recioso  elem ento  ln d u a trla l.

T a n to  b a s ta rá  p am  q u e  a in d a  n ão  p e rc a 
m o s d e f in lt iv a m e n te  o s  e sp e ra n ç a s  d e  desco 
b r im en to  d as  ja z id as do  p e tro leo  b ras ile iro .

E . e m q u an to  fac to  tã o  p rom isso r e  feliz se 
não re a liz a r , nada. nos im ped irá  do c o n fia r  a s  
possib ilidades d e  d ls tü lação  A ltoixn te m p e ra - 
tu r a ,  o su p rem o  dex-er do a p p a re lh a r-n o s  ta m 
b ém  com  m a is  esso ind lspensttvel recu rso , 
p a ra  a  nossa  m a rc h a  in c essan te  c b rilh an te , 
cm  b u sca  do lu g a r  de d es taq u e  que, de d ire 'to . 
nos pertence  no  co n ce rto  das nações.

Sktbmuro de 1925 — D iogcnes lt . de TAma 
c S ilva  — L e n te  C a th ed ra tico  d a  E scola N aval.

de se te  m em b ro s e  a  seg u n d a , de nove, que  
d ev erá  te r, pel0 m enos, se is im p o rtad o res  de 

de Iu,h rific an te s  e p n eu m ático s , 
c n o t f  t1 b^® ceu ' se tarr>hcm que 50 % das 
a  formatlr Sn SOCÍOSi . d0 in te r l°>' « r ã o  d es tin ad as  
f l i , i 2 a r  0 pecúlio  dos c o n trib u in te s  d a  qu al 
d isp o rá  a  D .rec to ria  de V iaqão . '  q

vel C lub d* r./In V f03,. d°  proJucto d0 “ A utorno- 
íno o rd e n a  cfuo o O lub itpq

ur,” ° ro n trih a ° 3- im p o rtad o re s d e  au tom óveis 
de™te r c, , h  W 0 s mUÍt°  pe<I uptla co rresp o n - 
tem  d e s tín a d 11111! veh icu los «lue im p o r-

m e lh o r a m e n t o s  d ó s  ‘ c a n t ín h ^ 0' 1191' ' 3" ® " 16 3 0 3  cam inhos, o que, em  con-
ra re l  p ro p o rc io n ará  u m a  q u a n tia  conside-

aem  fl°  A utom ovel C lub,
disse a  urn in U ^ q1" a  su a  únm ens;r sa tisfação , 
S w t S ' 8*81 “ Q uando vis ite i os n u - 
d r íhST Ó " r UUd0reS de au tom óveis, e depois 
foi ta l r> J,Ól- °  pl 0J<’ct0  do A utom ovel C lub, 
m is ta s  m n ó° r>r0met:id0 uue os m ais op ti- 
Poraue, " ? f ra r;m ' " W * u rp rc  h endidos, não  
g en te  traban ,n-,011SSem °  cnte're Sfíe  e o intel-U- 
cas do ám óm  ° S •'epi^ n t f t n t e s  d as fu b ri- 
m e n tre  J Ó w  ’ nr’as  pov^  o ffereci- 
o fivn  r s  esp eT av ?-m m  e x tra p rd « a r ia m e n te

m u l i a t e w »  CTMOS concreto*  (v erd ad eiro  e s ti-  
m u a n te ) ;  o  re p re se n ta n te  dos “ H u n n m b V  
eu thuM asm ado com  a  idéa. o ffereeeu  d e  5

HupnnatyJCe’
7A ------vv/lli a- ottereceu <!e 5 a

pe-os papel por automovel. t) gerente da 
General Mm™-,- r-*» .Jue oa

■Poz á  d isposição  do C lub

o g e ren te  dÓ - F i a t ” ? 1 se im P °rta ssc : 
do Direótn-q ^  ‘n te rp re ta v a  o p en sam en to
d e  ra d a  l a i tem  0P? n d ú í Um ^  miI ão  !»'<--ço
C lu b ” c ,fm  ?  a  fa v o r  “ A utom ovel vum . Com idênticos expressões; d - enthiwi
astim s promessas, oompronietíerarn-se Óó 

B uick. V á i f K t - s  A m ! ^ ,d - aí Cer- F ° rd ’
P t°n  W a t s o m T õ l "

DE BUENOS AIRES
15 de Maio dc 1926

SUMMARIO: Por iniciativa do “ Auto
movel Club A rgentino”  o» im porta
d o res de autom ovel» contribuirão 
com recu rso s para m elhorar e con
se rv ar a s  e s tra d a s  de rodagem . —  
A proposlto  da venda, em leilão, de 
uma bandeira a rgen tina . —  in te r
venção de uma A ssociação P atrió 
tica . —  C riterioso  com m entario de 
“ La P re n sa ” . —  Os p ad res fran- 
c iscanos de Mendoza recebem  uma 
esm ola equivalente de 6 0 :0 0 0 5 0 0 0  
—  Coincidência de um roubo de 
19.000 lib ras a um Banco da m es
ma cidade. —— Seria  uma pro
m essa  ?

E n tre  os m u ito s C ongressos p a n -am ari-  
canos, é de ju s tiç a  reco n h ecer que o d e “ E s 
trada.» do ro rlagcm ", reun ido  em B uenos Ai
res em  O u tu b ro  do a n n o  passado , jã  e s tá  
dando re su ltad o s  effivazes. N ão h a  lu g a re jo  
em  quo os h a b ita n te s  não rec lam em  c o n stru c - 
cões dc cam inhos e m e lh o ram en to  d os ex is 
ten te» .

O p ro jec to  dc b 'i que, nesse sen tido , o 
Govt rno  a rg e n tin o  a p re se n to u  ao  C ongresso  
F edera l, será  um a d as  v a lio sa s  cooperações 
o ffie iaes . M as a d ean tan d o -se  A co llaboração  
«ios sen h o re s  le g is lad r/o s , í|u e  só Deus sab e  
q u an d o  co m eça rão  a  e s tu d a r  e a  d iscu tir  esse 
u ssu m p to  de tão  ev id en te  im p o rtân c ia , o A u
tom óvel C lub A rg e n tin o ” e s tá  in c itan d o  o 
co n cu rso  dos im p o rtad o res de au tom óveis 
(para q u e  co n trib u am  p ecu n ian iam en te  com  o 
fim  de a c t iv a r  a  co n stru cção  e  m e lh o ram en 
tos das e s tra d a s  de rodagem , o rgan izan d o -se  
•delegações p a ra  ag irem  n a  C a p ita l F ed e ra l c  
n a s  B rovinc las  © so lic ita rem  das au to rid ad es , 
dos in d u s tr ia e s  e  aos co m m ere ian to s o  a u x i
lio in d isp en sáv el fl. rea lização  dessa  m a g n a  
i .b r a .

E s sa s  delegações d esem p en h arão  o p apel 
Oe verdadeira»  co o p era tiv as q u e  n ç tu a râo , 
consegu indo  d inheiro , m a ch in as , operários, 
cuvalios e fo r ra g e n s . A lém  disso, o “ A utom ó
vel C .ub A rg e n tin o ” , po r in te ia tira  p ró p ria  
c riou  u m a  D irec to ria  de VfatJfi», ctivicUda em  
d u as  seeções: m n a  te ch n ica  e  o u tr a  f in an ce i
ra . am b as h o n o rá r ia s . A p rim e ira  com põe-se

Kindo u im p o rta n te  firm a B uxton , O u ^ a lT  &

a d h -rb  ^ ' a  Uni Jos s ° cios 6 b ra s ile iro )
tVh-íó; re Projecto com os caminhões
catl.1 u m fe^ náC., 0 r,:' tllva ,W e  a  15*000 -por

i h1'.areitan/in, oni principio, o projecto
rnáis s r e io ^ d  °  Oirel'cc im ento  p e ra n te  os‘ Ue- 
h tb r if ic a n tw  f ,rm íV. « a  im p o rtad o res de

p n e u p ia.bcos tom bem  deram  

Cb.l. 4 “  a ° ”‘'°j6Ctr> d<> “Automovel

d e b -m in ô re,rtaJ,>1 ÇS' '*•“' uma rcu‘li3"’ P riv ad a
ém princip io , co n trib u írem  r..un

dc T n * ,ftPZ ? UtC? T ' ' ' í ’ C U jo  v a l o r  " ã o  e x c e d a  ’ IHsoh (blOOO), cLm X pesos (!)$000)
? S J 0;T T 7 *  *  3 * - n o o  pesos (9*000 a
d t i . , l í » í,S O Í (12*000) p a ra  au tom óveis 
J- a  10 000 pesos (15*000 a  30*000) ,, COn: 

para. aulom oveiK  de p r e o  
-  10 ' 000 ,,esos (30*000). P a ra  suáe 

•«njnbutqqes se le r n m  em  v is ta  a s  e sta tís tica»  
xw. -dfandega. p rév io  exam e dos veh icu los, de 
m odo nu» m e n sa lm en ‘c  se en tre g a ria  ao Am- 
tom ovei O .ub n quan tia , re sp ec tiv a . O ra, ca l-
«o n an ° 0111 1B2r'' e n tra ra m  n a  A rg en tin a  
60.000 au tom óveis é fácil ded u zir a  in v e jáv e l 
co n trib u ição  que en riq u ecera  os cofre® do \ n .  
tom ovei C lub .

- 1‘Ir-sc-hn  qué, m esm o assim . e»sa q u a n tia  
:uo « e ra  su ffic ien te  p a r a  c o n sh  u ir  cam inhos, 
n as «, n ecessário  q u e  se com prelienda q u e  a 

■u en em etilr  assoc iação  não  p re ten d e  fazer ca - 
m m hoe «enão c o n tr ib u ir  pai-.i o m elhoram en-io 
e co n se rv ação  dn» m esm os.

No d ia  em  quo  a  in s ti tu iç ã o  d isp u zer de 
m eio m ilhão dc pesos (1.500:000*000), essa  
q u a n tia  s e r á  •■lecuplíoada ]*>it« m enos, onni 
c  q u e  os m e lh o ram en to s dos cam inhos a t t in -  
g irão  uni v a lo r d e  cinco m ilhões p a ra  ns 
P rovincdas em  q u e  h o u v er delegações, cad a  
um a da.» q u a e s  te r á  au x iü o s p ecu n iá rio s  do 
A utom ovel C lub. dos colonos ou dos p ro p rie 
tá rio s  dos cam pos, d a s  au to rid ad es  rnunici- 
ixxes. dos auU>mobil!t,Las, de todos q u a n to s  
tiverem  nigaim in to -titso  d irec to  ou 
in d i r f r to  no m elh o ram en to  da v iação . o  
V ice-P residen te  do “ A utom ovel C lu b ” recótou» 
a  o jo rn a lis ta  o seg u in te  ax io m a: “ Q uanto  
m elhores fo rem  es  cam inhos, t i n to  m a io r ,s e 
r á  a  v enda  de a u to m ó v e is . ”

Em B u en o s A ires, e-m S a n ta  F é  o ^n t 
C prdoba os au to m ó v e is  têm  au g in e n ta d o  do 
u m  m edo ex tra o rd in á rio  e isso  ã  m ed ida que 
se  fo ram  co n stru in d ó  e  m -eliiorando os c a 
m in h o s .

A in s titu ição , que ta n to s  se rv iço s e s tá  
p res tan d o , tem  oito  m il socics o só se  c o n 
s id e ra rá  s a t is fe ita  q u an d o  c o n ta r  com  v in te  
m i). E  c h e g a rá  a  c.s*o n u m e ro . O ca lcu lo  é 
fac iüm o: b a s ta r á  q u e  ouda um  Uos o ito  m il 
e x is te n te s  n ão  se d ê  p o r « a tisfe lto  a té  q u e  
p esque  d o u s . • E m  pouco temtx» a  to ta lid ad e  
d ■•■•» b o c í o s  »erá. do v ln tq  e q u a tro  m il. O 
1» :or é q u e  o s leg isladores não  «a- d a rão  
Pis*»» •»- <wt„sa r  (, i i e o t l r  o projente- »|». 
lo( q u e  sobre  e s tra d a s  de rodagem  lhe» a p re 
se n to u  o R res ld en te  A lvea.’.

U m  ipwiz som  bons cam inhos é tom o  un i 
velho  -corpo h u m a n o  com velas liv res .

— A  D irectoria  d a  “ J u n ta  do A cclón N a 
c io n a lis ta , é  uniu d e fen so ra  «aslduti do tu»lo 
q u a n to  in te re s sa  á  pu rid .u le  c p u rificação  do 
p a tr io tism o , f i e l  ao  cu m p rim en to  don seu» 
•a g ra d o s  pccccitos, officlou, h a  dias, a o  P re 
s id en te  dc “ B tn co  M unicipal do P ré s ta m o s” 
íM o n te  de Soooorro), quo ixando-eo  do quo  
no local d a  su cc ttrsa l do íellõc» c e m 
p rés tim o » , uni lotl.xdro, ob rigado  a  bon- 
ti r ia r  seu a  ecntlm cntiv» n a d o n a fls ta s  por 
su a  condição  de sim ples em pregado  e com 
risjvo l pez-ar, poz em  le ilão  u m a bnndeiira 
a rg e n tin a , sendo  cl 1c um  nobre  descendente1 
do  c read o r desse em blem a n ac io n a l.

“ A re fe rid a  iKtndeiru — dizia c  officio 
q u e . om um  m o m en to  dc viva •emoção, foi 
com prada  pela  D irec to ria  (la “ J u n ta  do Ac- 
ción  N a o lcn a lls ta "  «  q u e  a lg u m  d ia  fnirfl, sen - 
t , r  su a  acção  ao s  que. com o a  p esso a  quo a  
em penhou , a t te n ta m  co v ard em en te  c o n tra  oa 
eiTnbolo» íiac iona-» , q u an d o  não  tOrn no seu  
lado  a lg u m  co ração  a rg e n tin o  quo  os d e 
fen d a , deu  m o tiv o  á  n o ssa  reso lução  d e  dl- 
ilg ir-n o »  a  es»o D irociot lo, p o r  vosso  In te r 
m édio , com  <> tim  de so lic ita r quo não se  
ace.t- ui p a ra  cni!»enho Insígn ias o  distinctilvos 
n.acionacs p a ra  im p ed ir q u a  so rep itam  ac to s 
que. com o o  quo  a m b a m o s  d c  c ita r , são
pouco ed ifican te s” p u ra  a nossa  c u ltu ra  6
dign 'dndo  fe r in d o  sen tim en to »  dos que p ro fes 
sam  o c u lto  d a  P a t r i a ” .

Como e ra  de p rev er. vaH oa io rn aes ap - 
p lan d iram  a  in te rv en ção  d a  In s titu ição  p a 
tr ió tica  e  e o m m en ta ram  o caso , fe ridos nos 
seus re sp e itáv e is  sen tiip en to s  n ac io n a lis ta s . <) 
P íre c to r io  respondeu  im m cdiíitam cn tç  á  “ J u n 
ta  de Aoción N a c io n a lis ta ” , p ro m etten d o  
p ro h ib ir te rm in a n te m e n te  a c e ita r  ein p enhor 
q u a lq u e r objeeto n as re fe rid a s  condições, des
b a ra ta n d o  aq u e lie  tm m o ra l p rincíp io , p ro n u n 
ciado p o r g ra n d e  politioo íUlcmâo, qu an d o  o 
exerc ito  teu to n ico  invadio o te rr l to r io  belga de 
que "a  necessidade não reconhece le is."

P re fe r ív e l te r is  sido q u e  o em pregado  do 
“ B anco N aolona! d e  P re s ta m o s " , ao  ou v ir a  
p ro p o sto  do indiv íduo, v e rd ad e iro  a e to  in e sp e 
rado , co n su lta sse  o seu su p e rio r a n te s  de d a r  
an d am en to  ao s tra m ite s  h a b itu a ra : e n t r e ta n 
to  q u em  nos diz q u e  o desva-lido d a  só rte  não 
e ra  um  ex tran g e lro , p a ra  quem  a  b an d e ira  
a rg e n tin a  não  tem  ab so iu tam en to  n e n h u m a  
re lação  com  o 8eu sen tim en to  pa trió tico , p re 
fe rin d o  em]>enhur o p av ilhão  dc um  p aiz , que  
não í  o seu . a  o ffe rece r com o p ren d a  o so b re 
tudo  — se  o tin h a  — com o fize ra  com  á  
vccch ia  ei m arra o s e n tim e n ta l e piedoso
Sohaunard  d a  V ir  de Bohèrnc, de H e n rl M ur- 
get ?

C o n h e ç o . de lo n g a  d u ta  o  p rofund íssim o  
cu lto  e v en e ração  dos tirgen llnes^ , por tudd  
q u a n to  so re f ira  no» sen tim en to s  do p a tr io t is 
m o. T am bém  o ra  ass im  F.Amond A h o u t  q u a n 
do  d iz ia feb r llm en te : “Celut qui n ‘ain^e pas sa  
p a tr lr  s in cèrm en t. p ro fo n d em en t, hã lem cn t, na  
scra jam a is  qu<’ la m oitié  d ’u n  h o m m e !"

D ito  isto  com o m a io r dos nossos reSDoi- 
tos. podem os co n fessa r que, sobre e s te  Insoll- 
to  çaso p a rtic u la r , e s tam o s com pletarrrente de 
ficcordo cotn o* co p im en ta rio s  que, » ta l r e s 
peito . fe r m u ito  g en sa tam en tq  “ I-a  P ren so  ’ .

“ - r  P u ze ram  em le ilão  u m a  b an d e ira  a r 
g e n tin a  ? O h ! n ão  ! P u ze ram  em leilão  u m  
p an n o  q u e  ao tope de u m a  h a s te  ou  no p u 
n h o  dc um  soldado póde se r  u m a  b a n d e ira .

N ão  n os a ssu stem o s . dem asíodan ien te . A. 
d ig n id ad e  e os sen tim en to s  p a tr ió tico s  dos a r 
g en tin o s  co n cre tizam -se  nos sym bolos quando  
e s tã o  em exercício  de u m a  fu n eção  e não  
o u n n d o  oecorre  a  um  ca ix e iro  de lo ja  ou a um  
leiloeiro que cu m p re  o rdens do c a ra c te r  p e r- 
fe ita m e n t-  ç(,nbcc'd '». C ada o p p o rtu n id ad e  da 
v id a  q u o tid ian a  indica, o  proceder nue se b a  
de « ecu ir ;ic rn n te  o d estin o  que  ella d á  aos 
sym bolos in e rte s .

O uando v irem  p e tí forc^ do idoal. quando  
é este  o q u e  e s tá  c ffec tad o , p o r acção  Ideal 
ou p o r accão  co llectiva  é q u an d o  se im põe a 
necessidade de v e la r  pelo com m um  esp irito  
que. en tão , de m om ento , os a n im a .” E ’ assim  
m esm o: — A vtla ces fo r tu n a  fv v a t  t O P a d re  
Gti.v-dião do C onven to  da» F ran c iscan o s  n a  
cidr.de do M endoza (A rg e n tin a ) recebeu de 
o-».-.'.-' rtí.-r.ni.ecid.'. u m a  íloacno de 20.000 ne- 
s r s  (60:000*000). Como, depois do p a s s a r  re - 
•ibo des»a q u a n tia , o sace rd o te  com provou, 

n u e  o doador não d iz!a  o d -s tin o  q u e  dev ia  
•i-.ir a e-asc d inheiro , depositou-o  em  um  
B a n c o .

E s te  caso  co incid ia com  a. ch eg ad a  <><• 
u m  v ia ja n te  que  so d iz ia  p ro ced en te  dc P u c r-  
tc -D esead o  e que t in h a  cobrado  «lli no B anco  
S u l-A m ericano  d ocum en tos do v a lo r  de 19.000 
lib ras  e s te r l in a s . A ' sim ples v is ta  p a re c e r ía  
tr a ta r - s p  d e  u m  desses nobres ph llan tro p o s. 
c ren te*  e pk-dosos. epie levam  o o a l ta r  da sqa 
v en e ra ç ã o  o obuló s in ce ro  e  an onym o pava 
m aio r d iffu são  da su a  re lig ião .

N ad a  d isso  é v e rd ad e : u m  jo rn a l de M en . 
doxa ley an to u  o véo desse m y s te rio  em  ce rto s  
te rm o s  nue p in ta m  tim  xtos easo» m a is  cyn i- 
cc» do ;n n  ro u b o  em  fo rm a  m oderna  e  orig i
n a líss im a:

“ A suocursal do B anco  Anglo-Sul-Ame- to , m as póde-se a f f irm a r  que  só so podería

dicat e \ f t ^ i m end0!!a; f r  v l€ tlnm  de Uma,r  ' t e r  dad°  e n tre  469 e  470. de 19.000 lib ra s  e s te rlin a s  p o r um  m divldüo
q u e  operou  com  extraordtinairia. h ab ilid ad e . 
C hegou  a  S an  R afae l e, no H o te l U nión, q u e  
m orou  a lg u n s  d ias, tr a v o u  re laçõ es com  v á 
rio s  co m m ere ian tes . D izia ch a m a r-se  T hom 
pson  E v a n s . De asp ec to  a t t r a h e n te  cah io  em  
g ra ç a  á s  pessoas q u e  o tr a ta r a m -  D ese jav a  
— affirm ava, —• co m p ra r p ro p ried ad es n essa  
p ro v ín c ia . C h o v eram -lh a  oíifereleim entoe. 
A ’ s'iinnples a p re se n ta ç ã o  d os d o cu m en 
to s  q u e  tnázia o  “ m edro” de a l ta  esco la  
cobrou  a  ref»rida. q u a n tia  d e  19.000 lib ra s  os- 
tç rlin a s , sepdo  q u e  'n o s  d o cu m en to s ihavia 
u m a  p a la v ra  e sc r ip ta  e m  clave’ q u e  q u e ria  
dizer “o p tim as rocom m endações” .

Q uando o B anco, depois  de a lg u n s  dias, 
com m unicou  á  su ccu rsa l de P u e r to  D eseado 
a  operação  re fe re n te  a  e ssa  q u a n tia , re sp o n 
d e ram -lh e  que  não conheciam  n en h u m  T h o m 
pson E v a n s , o  p rim eiro  aeto , p ra ticad o  p o r 
e s tç  hab ilissim o m y stific a d o r o lad rão , foi, ao  
que parece, d a r  de esm ola 20.000 pesos aos 
frad es  fra n c isc a n o s . T e rá  s ido  u m a  p ro m e s 
s a  pelo bom  ex ito  da operação  ?

O caso  ê que a té  b o je  n inguém , nem  a 
própria  policia, sab e  p o r onde a n d a  e s te  m o 
d ern o  e s tra te g is ta , tra n sfo rm a d o  da n o ite  p a ra  
b  d ia  em  n o u vea u  richc, q u o  a c re d ita  em  m i
la g re s  de sa n to s  f ran c iscan o s  e  que p ra t ic a  
esm olas de m a n ir r o to . . . .

E  se fosre  v e rd ad e  que, de facto , a lg u m  
cren te , co p servando-se  anonym o, tiv e sse  fe i
to  doação  dos 20.000 pesos sem  te r  nada. que  
v e r com  «s«e tam hem  m ysterioso  M ister 
E v a n s  ?

S equer e s te  — se é que  foi e lle  — cum - 
prio a  p ro m essa . Se os s a n to s  fa tia ssem , c i
ta riam  m ilhares de su je ito s  qu a , depois de 

rea lizad a  «a p rom essa, g u ard am  o d in h e iro .
Q uando m uito  rezam  um  P a d re  N o s s o ! . . .

Sócrates e a sua influencia 
social

■A th  e ra s . no fim  do século V  p assav a  por 

m na g ra n d e  crise  politlca. e  socia l.

A d em ocracia  d e g e n e ra ra  em dem agogia  

e tem o crac ia  e a  ty ra n n in  em cobiça, não 

pela occoslão que p ro p o rc io n av a , de fazer o 
bem . m as pelos p roven tos que delia  a d v i

nham  .

O s coqjiolos e ra m , p o rtan to , dom inados 

pela  dem agogia bem  fa lla n te  e d evassa , que 

não t r a ta v a  do bem  publico e só a sp ira v a  a.» 
posições- A guerra , com  S p a r la  a r ru in a ra  

m u ita  g en te  e todo.» os hom ens hábeis p ro 

c u ra v a m  ap e n a s  .através d as p á s ta s  po líticas 

re fa z e r a s  su as fo r tu n a s .
A peste, a  g u e rra , e s  d isp u ta s  pessoaes 

am eaçav am  a  g ran d e  "Cidade e de P eric les  o 

A lcib iadcs só se im itav am  os defe ito s .
,1» ac red itav am  no.» deuses, m as co n ti

n u av am  os sacrifíc ios o oorulem navam  os 

que delles desdenhavam  de um  modo directo- 

e não  h a v ia  m a is  ab n eg ação  p a tr ió t ic a  e 

verdadeiro  sen tim en to  civico.
O s sop líistas fo ra m  c au sa  e reflexo  des

se rs t« d o  do a lm a . A noção da v id a  deslo 

ca ra , j á  não  e ra  o hero ísm o; e ra  a  cobiça 
só rd id a  o m ovei das acções. Os phllosophos, 

longe do co m b a te r d lrec tam en te  esse  estado  

do cousas, so rriam  e d escriam  d e  tu d o . Os 

so p h ls ta s  p re g a v a m  ta m b ém  m oral, m as 
com o e ram  accptico», copio diziam  que n a d a  

ex iste , q u e  o p raze r v a íta  po r si m esm o e 

que dev ia se r  çom m edtdo p a ra  d esenvo lver 

a  v ir tu d e  ;• não excessivo  pava  n ão  d eg en era r 

em vicio, p arec iam  de a lg u m a  so rto  p ro teg e r 

os q u e  'p a ssa v a m  a lo g rem en te  o v id a . AP 

dem ais, a  su a  ex istên c ia  era, fauatoail. Como 

viuio.:. fivzi.tin-Sc |Vi« b a  peso de o u ro . Oh 

seUs s« ;^ r. •” b ” e ran i d6 tM •
elevado» q u a  em  pouco tem po e ram  dos m ais 

ricos cidadãos de A th en as. V lviám  tio .tatts- 

to . N egnndo o re su ltad o  do esforço  da v ir tu 

de. nõo porque n ão  a fflrn m ssem  que a  v i r 

tu d e  íqpHc o sup rem o  bem , um s porq u e  ac h a - 
vom  quo o* hom ens não resp e iu ream  os alto» 

sen tim en to s u ssln tercssados. c o n trib u íam  a s 

sim  In v o lu n ta riam en te  p a ra  a  n g g ra v a ç lo  dn 

c rise  polltioa o m o ra l.
o »  grandes so p h ls tas  p reoccup«vam -se  

p rlnclpn lm ent*  com  o »Ucces»o pessoal. A vi- 
c lo r ia  da eloquenclu os conso lava e s a t is f a 

z ia  e pouco sp Im p o rtav am  cotn o resu ltad o  

p ra tico  das suas lições. A p ro v eitav am  as 

C ircum stnnelns, r ia m  de tu d o  e  m o s tra v am  
que e ram  habcls o ni3S0 co n sis tia  a  su a  fe li

c id ad e . A V irtuosidade su p p lo n tav o  nelles o 

p en sam en to  e tro d ito s  se rv iam -se  d a  e ru d ição  

a p e n a s  p a ra  p rovar com o todos oa philoso- 

phos so contradiziam  o como. p o rte n to , não  

h a v ia  philosophia v e rd a d e ira .

F a z ia m  d a  su a  ph ilosoph ia  u m a  a r te  de 

e n o a n ta r , m eiravllhar. p ren d e r pela  p a la v ra . 

T udo  m ais e ra  tã o , po rq u e  a  v e rd ad e  “ e s ta v a  

no fu n d o  do m» poço” .

O s dem agogos, discípulo.» desses tr ib u n o s  

fasc in ad o res , tra ta v a m  de « issim ilar s u a  a r te  

p a ra  d o m in ar o povo. O processo  fo i-se  m u l

tip lican d o  e no  fln i do século  V com o e ram  

m uitos numeroso.» os qne sab iam  e n u n c ia r  

com elegnncla  n s  d isp u ta s  o ra io iln s  fo ram  

a u g m en tan d o  de in ten sid ad e , m as7 os seus ob- 
jectlvo» fo ram  la ix am lo  do m o ra lid ad e . N os 

com iclos, com oa som razão , accu sav am -se  

p erso n o g en s em inentes, p a ra  c h a m a r a  a t te n 

ção  e assim  d em o n stra r ta le n to . O povo, 

a tu rd id o  no m eio desse to rn e io  d isso lven te , 

não sab ia  com o ju lg a r o tudo  assim  v a riav a  

de d ia  a  dia, 'ás ■•«••es de h o ra  em  h o ra .

O s costum es p riv ad o s p c rv e r lo ro m -se . 

Como o fim  de to lo  o esforço  e ra  en riq u ece r 

p a ra  gozar da vida, os que conseguiam  v en 

c e r  tr a ta v a m  de çozar. A lib e rtin ag em  im 

p e ra v a . E  a  vide Vou poderosos se p assav a  

e n tre  a  cose «Ura ,. •.•> •.-• . t- do» p ro x en e tas . 
dos p e d e ra s ta s  s  escola dos so p h ls ta s  que  

tu d o  perdoo vam . z tm hando de tu d o  e só a d 

m iran d o  os belln.» ph rases, os d iscu rso s elo

q u en te s . descrendo  dos hom ens e dos esforços 

p a ra  o b em .

(No m elo do se r esp lendor, A thenas, c en 

tro  d a  civilização g rega, p rin c ip iav a  a  deca

d ência  m oral que a h av ia  dc p e rd er.
F o i no m eio dessa c rise  q u e  so fo rm ou o 

esp irito  do S ó cra tes . E m q u a n to  os o u tro s 

seus con tem porâneos, so p h lstas , p ro te s tav am  

pela  m ofa, pelo riso, pelo desdem , pelas p ro 

c lam ações d a  inu tilldado do esforço  phlloso- 

phico  p a ra  o bem , porque, diziam , os a th e n i-  

enses, só adm iravam  as bellos p a la v ra s  e a  

a r te  pela a r te ;  em çu an to  tu d o  dem olindo, os 

so p h lstas , n ad a  pensavam  p ro p riam en te  con

s tru ir ,  S ó cra tes  reagia de o u tr a  fó rm a , com 

o u tro s  flensam entos e po r o u tro  processo. Os 

so p líis ta s  e ram  incrédulos e d esd en h av am  d a  

p h ilosoph ia  o do dovrr dos philosophos de r e 

g e n e ra r  hom ens, que só  app laud inm  os dis- 

cu rsad o ro s v asios.

S ó c ra te s  e ra  cren te , convencido de que o 
m issão  dos philosophos e ra  ju s ta m e n te  p ro 

te s ta r  c o n tra  ns devassidões do tem po e de 

e n s in a r que só a sabedoria  conduz ã  v ir tu 
de e que só a  v ir tu d e  . f a z  os hom ens fe li
zes. F u g ia  dos com ícios p ro p riam en te  ditos, 

nõo seg u ia  os processos de reclam e  dos o u tro s 
ph ilosophos con teporaneos e pobres, cpm po 

bre* b en s q u e  davam  p a ra  v iv e r n a  m aio r 
m odéstia , não  ap ro v e ita v a  de seu s  dons p a ra  

su b ir  e  a p en as  tr a ta v a  de d e sp e r ta r  a  co n 

sc iên c ia  m oral de seus patricjlos a tra v é s  Ue 

seu s en sin am en to s  •philosophlcos. S ócra tes 
n asceu  num  a rra b a ld e  de A thenas, demo 
de A lopecia, no estyeito de M ara th o n a . H a  in 

certeza  sobre a  d a ta  e x a c ta  do seu  nnscdme»-

E r a  filho  de u m  escu lp to r de nom e So- 
p h ro n isco  e  de u m a  p a r te ir a  que  se  ch am av a  

P h e n o re ta . Seu pai e r a  u m  hom em  v irtu o so  
e considerado , m a s  v iv ia  m o d estam en te , v en 
dendo p eq u en as e s ta tu a s  que  faz ia . Q uando 

m o rre u  deixou ao  filho  a lg u m a s  te r ra s . E r a  
o su ffie ien to  p a ra  S ó cra tes  v iv e r m o d e sta 

m e n te  e não  m o rre r  de fom e, co n serv an d o  a  
su a  in te ira  e com pleta, in d ep en d en cia .

S ó cra tes  n u n c a  tra b a lh o u  p a ra  g a n h a r  
d in h e iro . E s tu d o u  m u ito ; Ieú todos os liv ro s 
que naquello  tem po  ex is tiam  e ado lescen te  
se m e tte u  p o r tpda a  p a r te  p a ra  conhecer os 
hom ens e sab e r d a s  co u sas que  os c o rro m 
piam . N asce ra  a ss im  com  u m a vocação  ve- 
h em en te  e d o m in aq tc ; e ra  um  p redestinado  

e d ah i a  su a  a llu são  ao seu  dem onio  que  o 

g u ia v a . P a ssa v a  o seu  tem po a p e rc o rre r  a s  

ca sa s  onde se reu n iam  os cidadãos, a fim  do 
bem  conliecec os cidadãos d a  cidade, quo 

ta n to  a m a v a  e c u ja  d ecadência  m oral to n to  
o e x a sp e ra v a .

S ó cra tes  foi na sua p rim e ira  m ocidade 
escu lp to r, m as logo que  póde abandonou  o 
officio . S ua  condição m odesta  não im pedio 
quo n aq u e llà  sociedade d em o crá tica  que  e ra  
á  de A th en as  f re q u e n ta sse  os hom ens m ais 
n o to rios da c id ad e . F re q u e n to u  tam b ém  os 

so p h lstas , co n tem p o rân eo s do su a  m eninice, 
ado lescência  o p rim e ira  m ocidade. P ro tag o - 
ras , Jo rg in , P rod lcos de Ju le s  de Céa, T h ra  
sy m aca  de Colcirtonio. Po la  de A grigen te , 
H ep p ia  do E lis, E v en in s  do P a ro s  e  K ysolos 
receb eram  o joven  S ó cra tes  com  a  m aio r ••» 
tim n e todos d esco b riram  o seu g ên io . P la 
tão poz na lioca de Protagora.» u m a  declH- 
ração  q u e  não  é n a tu ra lm e n te  au th en tien , 

m as oxprjm e p o r o u tra  fó rm a sen tim en to s 

que  deveríam  te r existido . "S ó cra tes , diz 

P ro tu g o ra s , em  P lata , eu louvo te u  a rd o r o 

teu  ta len to  a m a n e ja r  :i d isp u ta , p o rq u an to  

e n tre  todos os defeitos que  eu  m e o rgu lho  de 

se r  isen to , eu  eolloco em  p rim eiro  lu g a r  a 

in capacidade  d e  te r  in v e ja . Assim  eu digo 

semprfe que e n tre  os jo v en s dos m eus co n h e 

c im en to s és o m ais no tável e e s ta e s  acim a de 

iodos qiip têm  a  tu a  idade. A ccrescen to  quo 

não sere i so rp ren d id o  se um  d ia  to m ares  lu 

g a r  em in en te  e n tre  os p e rso n ag en s  celebre.» 
por suq, sa b e d o r ia . ”

S ó cra tes  freq u en to u  P o rm en id es e A m - 
x ag o ras , de q u em  foi d jsc ipu lo .

Foi am igo  de E u rip id es . A ris top lianes, 
que  com o se  sabe  cerro re u  n as  S u v e n s  um  
1'uinphletò c o n tra  S ócrates, Jiss , q u e  o 
trág ico  p erd era  em co n v ersa  com  Sot-rates 
“ °  sen tid o  de sublim ldad." d as M u sas” . 
T e\ e com o discípulo A lcebiades e  em pouco 
tem po estev e  em co n tac to  com as  su p erio res 
perso n ag en s de A th en a» . C onversou  com 
P eric les  e foi m esm o p ro fesso r de Aspas-iu.

S ó cra tes  tudo  p ro cu ro u  e s tu d a r . N a 
m ocidade preoccupou-s*  m u ito  
s ica , N ão  tendo
Familiarizou*», _ ___ __ _ __
.minha m ocidade, diz S ó cra tes  em p la ta , t in h a  
g rarn lé  desejo  de conhecer a  p hys-ca . Eu 
e n co n trav a  en tão  q u a lq u e r cau sa  <ie sublim e 

■ em. sab e r da.» ca u sa s  'e a lg u m a cousa. -lo 
que  a  faz ia  n ascer, o  q u e  a  fazia  nnorrer, o 
que  a ra  o se r ; e eu m« a to rm e n ta v a  eom - 
m igo m esm o, p ro cu ran d o  a  cau sa  do fr io  e 
co calor, no estad o  qu - g e ra  os se res  a n i 
m ados, no estu d o  da n a tu re z a  do san g u e , do 
a r  ou do fogo; se são essas cousas ou o 
cereb ro  q u e  produz em nós todas essas se n 
sações, a  v is ta , o ouvido, o o lpha to , que  e n 
g en d ram  a m em ória e a  im a g in a ç ã o .”

(EHe n ão  se lim itou , porém , ao s estudos 
ex cluS lvam en te  phllosc.phicos.

T ra to u  <!e f ic a r  ao  p a r  de todos os co 
nhecim ento» d,e seu  tem po . “ Klio ap ren d eu  
a arte de d isc u tir  c de bem  dt*er; elle levou 
m u ito  ivwls longe do -pie no com m um  da» 
esco las o estudo  da geom etria  e d» a s t ro 
n o m ia : em estudos tudo  ’q u e  se  s a b to \e n tã o  
cm  m ato ria  dc ec.onomKu dom ectic» , tnu 
Política e em tfW sty»" «r« ..-bo«e-r.nt q liim -o  
a m aio r p i r tc  flc stí1( "v id a . ” K’ o 'qUft nos 
c o n ta  P la tã o  no K tU hydesn to . Socrutc». d e 
pois de velho, ainda, a p re n d ia  m usica, p ,» . 
quo absndOinura esse  estudo  na m ocldave o 
reconheceu  depois que  não  podia p resc in d ir 
delle . “ E u ten h o , d iz  S ó crates, de to r n a r  
ridículo o jo g ad o r de lu ta s  <'an u es , filho  de 
uMillob. de m e d a r lições <le m usica.. As 
c rian ças, m eu» co llegas, zom bam  do m im  e 
ch am am  Can-nes o pedagogo dos velhos

r .
ira  a  phy- 

nunca escrip to , leu m u ito , 
cotn totlos os a n tig o s . “ N a

Ei» p o rq u e  C rlto n , 
velhos qu.ç v en h am  
m usica de O an n es .!

Até t-nlÁo os philosophou viv iam  a
v ia ja r .  E ra m  cosm opolitas, v ivam  <V c id a 
de em c id a d e . S ó cra tes  n u n ca  sah ío  de 
A th an as , senão  re m o  so ldado . P a tr io ts .
com.! dizíam os hoje, fazia  q u estão  de nüo 
s a h lr  de sun p a tr ia  p a ra  ass im  poder m e
lh o r e s tu d a r o» re u s  v id o s  e a p o n ta r  fT"st!a 
correeqSo.

“ E lle n u n c a  teve  cu riosidade  de v e r  ou 
t r a  C dade e do conhecer o u tra s  le is.

EUe sa h ia  m enos de A th en as  do q u e  os 
coxoc, ôs oégos e o» estropiaclos. N u n ca  
elle sah io  dos muro.» da cidade senão  p a ra  ir  
u m a  vez á  g u e rra , çxoop tuada  a  vez q u e  foi 
a  C o rin th o .

N a su a  p rim e ira  m ocidade parece, porém , 
q u e  S ó cra tes  v ia jou  p a ra  e s tu d a r . E stev e  
em  Delphos e em  Sarna».

S ócra tes não v ia jou , e n tre ta h to , ap en as 
p o r  m ethodo . N ão  v ia jou , p o rquo  p a ra  v ia ja r  
«i'a lireclzo le r  m u ito  d in lio ro  c elle tin h a  
m odestos h av e re s  e não  q u e ria  tr a b a lh a r  nem 
o b te r d inhe iro  do seu  ap o sto lad o . R eceber 
p ag am en to s por su a s  lições, com o faz iam  os 
o u tro s  philosophos. roa, no seu en ten d er, 
p ro s titu ir  a  «ciência . “ D esde q u e  elle se  
convenceu d a  necessidade de su a  m issão  p h i- 
losophicu. considerou  com o perda de tem po 
to d a  e q u a lq u e r oecupação  q u e  delia se a fa s 
ta s se . P o r  isso O o c ra tts  n u n ca  se  au sen to u  
de A th en as, senão  no cu m p rim en to  de, seu  
dever m 'l l ta r .

Bocrate.» im põe-se u m a  g ra n d e  m issão ; 
re g e n e ra  a  su a  p a tr ia , A th en as , que a  d e 
v ass id ão  a r ru in a v a . P a ra  elle, os A th en ien - 
*ps »e en tre g a v a m  aos vicios, p o rq u e  não 
sab iam  a razão  da v ir tu d e .

Erfl preclzo e n s in a r ao  seu povo o v e r 
dadeiro  cnm inlio  da regeneraçfio  è da v ir tu d e . 
“S ó cra tes , com o disse m uito  bem  o S r .  P e a t, 
cu jo  estudo  sobre o g ran d e  philosopho. é p o r 
su a  visão  c ritic a  o m elhor que ex iste  em  todas 
as  l i t te ra tu ra s , S ó cra tes  ac red ito u  se r o p a s 
to r  de que  o povo de A th en as  tin h a  neces
sidade e po r isso  se im poz á  ta re fa  de lhe 
p ro v a r  os «eus e rro s  e  dc o reco n d u zir ú v i r 
tu d e  pelo s a b e r ."

P a ra  lm pression .tr dc unt modo novo, 
os resu ltad o s de u m a  convicção p ro fu n d a , e 
sincero , o q ü e  é fac to  que S ó cra tes  nSp a t -  
tr lb u ira  esso seu desejo ao  im pulso  íé íü lta ti tc  
de um  estudo  sério  e  calm o da s itu ação  e s 
pecial da sociedade u th e n T n se  no fim  do sé 
culo V . E lle  não se  con sid erav a  sim ples p h i
losopho quo p o r um a u n a ly sç  f r ia  chegasse  
S, conclusão  da necessidade dc um  m o ra liza- 
dor p a ra  d a r  o u tr a  vida a A th en as . E lle  se 
su p p u n h a  investido  de u m a m issão  d iv in a . K ’ 
pelo m enos o te s tem u n h o  que nos dá P la tã o . 
'Sócrates agio. “ aflrit do c u m p rir  a o r le m  
q u e  D eus lh e  h av ia  dado pela  voz dos o rá 
culos. dos sonhos e  de todos os o u tro s  meios 
que  n e n h u m a  o u tra  po tência  celeste  tem  e m 
p reg ad o  no seu desejo de • se  com m un ca r 
com a lg u m  m o r ta l .”

E lle  e ra . ao  dem ais, o rgu lhoso  e conv icto  
do su a  m issão  d iv in a . A ssim  P la tã o  m o s tra  
q u s  elle dizia ao s seu s p ro p rio s ju izes: 
“ Vós todos conheceis C he.rephon; cr.t  m eu 
an tigo  de in fan c la ; elle foi ex ilado  com vosco 
e v illâo  com vosco. V ós sab e is , p o rtan to , a 
qt>e n a tu re z a  de hom  * n p e r te n c ia  C h ó n  • 
phon e o a rd o r  com que elle se n is tt ia  eni 
todos os em p reh en d im en to s . P o is um  d ia  
em quo elle se a c h a v a  em  D elphos, o u sa  p e r 
g u n ta r  se  h av ia  un t hopiem  mai.» sáb io  do 
q u e  e u . Sc P y th la  respondeu  que  n&o! K’ 
o . que  vos à f f irm a rá . n a  fa l ta  dc C hereplion, 
quç é m orto , o seu  irm ão , que e s tá  aq u i p re 
se n te . ”

“ A essa  noticia , eu m e p e rg u n te i a m im  
m esm o: o q u e  q u e r  D eus de m im ? A que 
fç z 1 ei lo a llu são  — se cu não ten h o  n en h u m a 
sab»Jlurlíu nem  g ran d o  nem  p eq u en a?  P o r  
que  en tão  elie m e d ec lara  o m aio r sablo  dos 
hom ens? A p y th o n lsa  não m en te , não  sa.be 
m e n tir . P a ra  sab e r a  s ign ificação  do oráculo , 
ide todo» quo tôm  a lg u m a  re p u ta ç ã o  de 
sab ed o ria . E  desde en tão , cu não cesso, 
eonform.n a vontade de D eus, de e x am in a r 
os c idadãos e e x tra n g e iro s  q u e  têm  fa m a  de 
sábios e q u an d o  eu não  os considero  como 
taes. corro  á  a ju d a  d j  Deu.» denunciando  
su a  ig n o râ n c ia ."

P la tã o  ex ag g e ra , n a tu ra lm e n te , o o rgulho, 
n vaidade o o tom  m essiân ico  de S ó c ra te s . 
Com o os sace rd o tes  com os seu s ty p o s  d iv i
nos, P la tã o  e x a lta  o papel de S ó c ra te s  e a s 
sim  põe n a  boca de seu  m e stre  cousa que  
elie ta lv ez  não a ff irm asse  com  ta n ta  p reoc- 
oupação  p e sso a l. ”

iE‘ o q u e  aco n tece  n os livro.» religioso».
S o cra te9 com eçou a  s e r  no tado  pelo g ra n 

de publico de A th en as  .com ce rca  do 49 annos

de su a  idade . U m a vez celebro, o a rd o r  do 
ph ilosopho au g m en to u  e se  to rn o u  m a is  cohe- 
re n te  com  elle p ro p r io . E lle  q u e ria  reg en e 
r a r  A th en as; po p u la r, a  su a  m issão  f ic a ria  
m ais fácil. A ssim  em p reg o u -se  in te ira m e n te  á  
su a  ob ra  do reg en eração  .politica, social e 
m o ra l. Com  devo tam en to , desdobrou  a  su a  
c a m p a n h a , fa llan d o  p o r to d a  a  p a rte , a ff ro n -  
ta n d o  todos os perigos, não  tem endo  m esm o, 
a  p e rsp ec tiv a  d a  m o r te .

Só deixou a  su a  cam p a n h a  m o ra l p a ra  ir  
p a ru  a  g u e r ra . J u s ta m e n te  p o rq u e  p ro cu rav a  
e x a l ta r  os sen tim en to s  m o raes e  cívicos, t r a 
ta v a  de d a r  o exem plo, u m a p ro v a  de su a  
s in ce rid ad e  e logo q u e  a  sociedade^ A thenas, 
a  su a  p a tr ia  (p a ra  e m p re g a r lin g u ag em  m a is  
m o d e rn a ), p rec izav a  do esforço  e do sa n g u e  
de seus 'filhas e ra  dos so ldados p ro m p to s 
p a ra  a  lu ta .

'P la tão  nos d á  te s tem u n h o  do seu  v a lo r 
com o soldado. Sob os m uros de P o tid ia  
“ nos tem pos das gead as m a is  fo rtes, quando  
n inguém  la rg a v a  o ab a rra c a m e n to  ou, pelo 
m enos, não  sa h ia  sehâo  m u ito  bem  vestido , 
com  pelles espec.laes, S ó cra tes  a n d a v a  de 
um  para, o u tro  lado com o sep m a n to  h ab i
tu a l .  E lle cam in h av a  com  os pés descalços, 
sobre a  neve m a is  fac ilm en te  do que os que 
e s tav am  ca lçad o s” . E m  D elium  foi b rav o .

Logo, porém , que  os serv iços m ilita re s  
não e ra m  m a is  necessários, S ó cra tes  vo ltav a  
á  su a  cam p a n h a  e só u m a vez ou o u tra , com o 
diz P la tão , ia em  v illig ea ta s  a té  á s  borda» do 
S lissus , “ sab o rea r um  pouco de fresco  ao som  
do c a n to  das c ig a r ra s ” . D eus o h a v ia  “ sel- 
lado a  A th en as  como a  um  corcel poderoso e 
generoso , m as c u ja  g ran d eza  m esm o p esasse  e 
q u o  só com  a  esp o ra  pudesse re h a v e r  su a  
en erg ia  e por isso elle v iv ia  a. p ro v o ca r pole
m icas com os seus concidadãos, a fim  de os 
d e sp e r ta r  p a ra  que com a  consciência a le r ta  
p u d e s s e . lh es m o s tra r  o seu  verdadeiro  dever.

T oda a su a  v ida  e s ta v a  ded icada a e ssa  
m issão  e p o r isso recusou  «em pre os em pre» 
gos m ilita res , a s  íuneçôes de o rad o r © o u tra s  ' 
d ign id ad e» .

A politica de en tão  não  o seduzia; p a ra  
- ' tu d o  reg en e ra r , v id a  publica e v ida  p riv ad a , 

prec-izava. não  tra n s ig ir  e por isso d ispensou  
todas as funeções pu b licas; n ecess itav a  de 
com pleta o s in ce ra  independencia  p a ra  ía lla r  
e c ritic a r  com desaasom bro e lib erd ad e . N ão  
tin h a  sen ão  um a am bição : re g e n e ra r  a  v ida  
politica c p rivada ,1 os u th en ien ses pelo e n s i
no da v ir tu d e  que só o sab e r illum ina, g u ia  
e to rn a  p e ríe ita m e n te  exequível e  p ra tic á v e l. 
E lle -q u e ria  se r  o educador de A th en as .

S u a  m ulher. X an tip p o , esp irito  Vulgar, 
não com prehendin  essa m issão  m o ra l . N ao 
com prohend ia  com o um  h o m em  do p res tig io , 
do v alo r, d a  in fluencia , d a  'ce leb rid ad e , do» 
dons ffibunjícios de seu m arido  não a p ro v e i
ta sse  da» circuvnstanc.ias e não ace ita sse  
funeçõe» publicas e n tão  fo r te m e n te  re m u n e ra 
d as . Não com prehend ia  quo S ó cra tes  co n ti
n u asse  a v iv e r pobrem en te  com o que seu pai 
lhe  de ixara , qu an d o  podería  a sp ira r  á s  m a is  
a lta s  posições! P o r  Isso, tíocratos o .X antippo  
n u m a  se  e n te n d e ra m . O m ão h u m o r de X a n 
tippo  e ra  con tinuo, po rq u e  lhe ex asp e rav a  o 
desp ren d im en to  n a tu ra l do m arido . E lla  q u e 
r ia  bem -esta r, riq u eza , esp lendor e sab ia  qua 
se o m arid o  qu izesse  te r ia  .tudo isso. S ó crates, 
porém , não q u e r j s . S ó cra tes  tin lia  u m a  m is 
são m u ito  m a is  a l ta  a c u m p rir  e q u eria  ju s ta -  
m tuite com o seu  exem plo  .pessoal m o s tra r  
que qu an d o  a ta c a v a  o luxo  c  as  p reo ecu p a- 
ções m a te ria e s  em  sincero  e se  pedia a  v lr-  
tu d o  e ra  porque e ra  v ir tu o so . E lle  se  a b s te 
ve dc todo.» o.» vícios, não  sjó p o rq u e  a c re d ita 
v a  na v ir tu d e  como porque sab ia  que só a.

• v ir tu d e  su s te n ta  a  vida o elle q u e ria  v iv e r 
lo n g am en te  para  te r  tem p o  do rea liza r a- su a  
m issão . Se elle, ao  dem ais, não en tran d o  n a  
vida politica d lrec tam en te , não  d isp u tan d o  
ca rg o s  publico», já  o ra  a tacad o  na» p raças , no» 
pam plile tos e nos tlio a tro s, que se r ia  delle, do 
su a  m issão, se fosse  p a r tic ip a r  d a  lu to  de 
am bições da politica do en tão ?

E ’ o q u e  te s te m u n h a  P la tão , fazendo iSo- 
c ra te :  d izer ao  tr ib u n a l: “iSabei* bom que se  
eu  tivesse  me m ettido  n a  v id a  publica, em  
pouco tem po e s ta r ia  sem  vida. E  o q u e  ou 
digo é a  p u ra  v e rd ad e . N ão  h a  m a is  sa lv a 
ção  p a ra  os hom ens que têm  a  co rag em  de 
lu ta r  co n tra  a s  paixões do povo do A thena»  
ou de q u a lq u e r o u tro  povo; não ha sa lvação  
p a ra  aq u elles  q u e  q u erem  im pedir q u e  n a  
cidade se co m m etta  q u a lq u e r co u sa  de in ju sto  
ou de i l le g a l .”

” E* ind ispensável que todo o olqaduo 
q u e  com bato  pela ju s tiç a , se  elle q u er_  viver 
« Jg u n s an n c* . co n se rv e  a  s u a  posição  •w 
sim ples p a r tic u la r  o se  a b s te n h a  de toda 
a p o litic a ."

P a ra  p ré g a r  m oral e  tudo  
S ó cra tes  s*> a b s tln h »  a s s im  prop 
d* p o litica . X»o q u e ria  W » '# (ía r ■-''• -t 
b ò c o s .  to . ,)  s o  p o r q u e  "•'-Q ” J1
p e s s o a  Im ente, nao  . H0 ’ *p> > quo qi.lzes 
um  exem plo  de d esp ren d im en to  c bu 
não  só po rque lh e  rejpugnausoni os p r 
da época, m a s  lam bem  i>orque^ IVira 
p r l r  •( su a  m issão  de reg en eração  p rec izava  
d e  tem po . O ra, se  sem  se  m e tte r  em politica,
Jã e s tav a  am eaçado  de m orte , se  fosso
contraria»  d lrec tam en te  in te resses, ,,o ria
im m ed ia ta m en te  sa c r if ic a d o . G raças  a esse  
bem  senso, S ócra tes jjoude c h e g a r  á  velhice,

P O R T U G A L
(Do nosso correspondente)
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m _ ^ ^ be" 1 P S  nüssos le ito res  q u e  não  costu- 
m am o s d e tê r-n o s  com  re fe re n c ia  m inuciosa  
a o s  c r.m es  que, d ia riam en te , se p ra tic a m  por 
es te  .paiz fóra,^ m a s o a ssa ss ín io  d a  a c ír iz  
M a ria  A lves foi cercado  d e  c ircu m s tan c ia s  tâc 
pouco  t-om niuns, o seu  a u c to r  deu tão  e x tr a 
o rd in ária»  p ro v as de eyn ism o que  n ão  pode- 
mí>U it e XtU' e  u ilu d ir a  esse  fa c to  que  im 
p ressio n o u  b a s ta n te  a '  opin ião  publica.

A im p re n sa  se  devo a  desco-berta do c r i-  
m inoso e, se nâo  fosse  ella, esp ec ia lm en te  
o  D .ario  de N o tic ia s” e “ O Socuto", o crim e 
ta lvez  ficasse  im p u n e  devido á p roteccão  que  
A u g u s to  Gome», o crim inoso, g o z a  com o r e 
vo luc ionário  civil.

N a  no ite  em  que  o c rim e foi p e rp e trad o  
houve quem  n o ta sse  a passagem  de um  a u to  
p o r u m a  rua. que oonduzia a o  local onde o 
c a d a v e r  foi en c o n tra d o  e v isse, a tra v é z  a s  
c o r tin a s  m a l co rridas, d e n tro  A elle, o corpo 
do u rna  m u lh e r d esfa llec id a  aco m p an h ad a  <1o 
u m  hom em . P o r o u tro  lado, um  a g e n te  s u r -  
p reh en d era , n ’um  c a f t\ u m a  co n v e rsa  n a  qual 
86 d ía ia  c e r to n (3vogado tiv e ra  sido pro- 
cu rad o  pelo m o to ris ta  de u m  au tom ovel „ Ue 
lhe  p ed ira  conselho  sobre se dev to  , ou não 
fa z e r d e te rm in a d a s  dec larações â  po lic ia  
á o ê rro  d a  m o rte  d e  M ar,a  A lvo», o  advoga - 
do a c o n se lh a ra - !  a. oallm-.se. F o ra m  est > 
p is ';t«  q u e  a  poUela segulo , depois de e n tre 
gue» a»  av erig u açõ es a  o u tro s  a g e n te s . pr. 
pouco depois, o m  p reso  o m o to ris ta  .Toão F e r 

, f ,  0 ádvogado  que, pouco depois de 
cw tin iou itio  o crim e, n ão  só se  recusou  a  f a 
ze r q u a e sq u e r  dec la raçõ es a  policia , como 
aco n se lh o u  o F e rn a n d e s  a  n a d a  d 'z e r  sobre o 
«.«sumpto, som  que  fosse in te rro g ad o . Sohr* 
a fiit m«. com q foi p re p a ra d o  e  conaum m ado o 
crim e é m u lto  e lu c id a ‘iv a  a co n v ersa  de um  
re d a e to r  do “ D inrio d 0 L isb o a ” ,-om Joã» 
rVrnaníle.^. v

emiivtíitar» 
"•«» ta l to 

iíu-

jxew *' dan
■ « in ípftsa , 

eeSsos 
oum-

a^p areceu  
p a ra  -lhe  faze r

pu persu ad i » » lg u n s  i m a* a ss im  m esm o não  consegulo  a fa s ta r  
a p ren d e r com nugo a  M I M goiMo e o vip?peito. F o i, a fin a l, processado, 

condem nado a  beber c ic u ta .
E lle e ra  pobre e não p ro c u ra v a  g a n h a r  

d in h e iro . P o r isso, foi aocunado de esquecer 
dc seu» negocio» dom ésticos. M as p a ra  elle 
»ó h av ia  um  dever, u m n p rco ccu p açã o : o 
dever, im posto  p o r Deus, de s a lv a r  o  E s- 
tAdo.

S ó c ra te s  póde »er d lrec tam en te  e s tu 
dado  em A ristó te les, X enophO nte e  P la tã o  o

„ ~ .„ Ku P I 'L- d '• eíif” . d u ra n te  do s anno» 
C houffeur do S r . A u g u sto  Gomes. E  no 

d ia  39. o t»rd«, qu an d o  dorm ia, 
em  m inha  casa  a  p e d i r - m a ^ ^ H  
n u i se rv iço  n e ssa  n o ite . R esrpondH ho « u e  
tnio pod ia . E lle  inslstlo , dizendo q u e  m » de- 
ln o ra ria  u p en as m e ia  ho ra , e eu aroedi.

— Que serv iço  e ra ?

E lsse -m e  p ara  esta,- á  m e ia  noite  t  
meiia lio ra  p e rto  do th e a lro  A venida, porque 
elle v in a  do th e a tro  M aria  V le to rla  eqrn ilm ,  
se n h o ra . H  'recom m endou-m e q u e  co rresse  
é> rep o s te iro  da f re n te  do c a rro . A ssim  fiz. 
E  fiz a té  m a is : c o rr í tam bém  os resnos*e:ro.« 
dos lados.

” A’ c e r ta  a l tu ra , a fa s te i-m e : e. q u an d o  
voltei, ja  e n co n tre i ao  pé do au tom ovel 0 S r .  
A u g u sto  G om es, que  m e d isse:

” A s co rtin a s  dos lados podem  f ic a r  le 
v a n ta d a s . .\ d a  f re n te  é 1 q u e  eu q u ero  c o r 
r i d a . ” K depois reco m m en d o u -m e: "Você 
ass im  que m e v ir  so h ir  do p a rq u e  M nye. 
desce, d á  a v o lto  e  st»be a  A v en id a . Q uando 
p a s s a r  a o  P'é de m im , accende o le tre iro  ,k- 
" L iv r e ” . Ma* esennda a  ca ra . p o rque  m e não 
convém  q u e  :t sen h o ra  q u e  m e aco m p an h a  o 
■veja. Dtipols. seg u e  A venida acim a a té  a, 
C am po G ran d e , •• T cJheirns. Alil lhe direi 
P ftra  q iu ie  deve v o lta r .”

— E  você não su sp e ito u  de n ad a  ? p e r 
g u n to u  o jo r n a l i s ta .

— P en se i, de m im  l>ara m im : “ M ais um »  
a v e n tu ra  a m o ro s a . O p a trã o  A u g u sto  não  tem  
e n t e n d a . . . ” F iz  o q u e  e lle  m e m an d o u . E n 
tr a ra m  o» dois no  c a r ro . N em  v i a  c a ra  d'eUa 
He eu  suubesso  q u e  e ra  M aria  A lves, te r ia  
d esco n fiad o  de qunJqtHn- co isa, ta n to  m ai* 
q u e  sab ia  q u e e lle  m o rav a  p a ra  A rroyo* . Ma» 
n ão . Im ag in e i q\ue fosse  o u tru  raj>aVlga de 

.tlm atro . e  escondi-vne. o m a is  quo  pude. não  
fosso eUa. m e f-tvnhecesse. rocuzíu*-se a .-en 
t r a r  no c a rro . E . com o t in h a  m u ita  p ressa  
subi a s  A venidas ■.{ *oda a  velocidade.

Ao c h e g a r  a  T d h e ir a s ,  o B r . A tfgusto 
G om es b a te u  nos v idro» o rx -rg u n to u -m -: Onde 
e s ta m o s ?  “ PertV, do tUfigo” . “ E n tão , p a ra  1 ” 
A b rio  á  po rtinho la  o v.çio s e n ta r -s e  u o  roeu 
lado. V inha com o d e s ra irn d o . Pareciu. um  
doido. M am jau-m e p ê r  o‘ c a r ro  em  jna rchn  e 
dlewe-nvt': “ F iz  o «pie q u a lq u e r  hom em  de 
h o n ra  l in h a  d,, f a z e r !  M al,- a  Magia • T -’q;iei 
l)OJTo»-i*»UV) fc «-xcbtnrai: o
desgraçou-p-ie. o  a  m in h a  m u lh e r  e  aq-, m - j«  
filho» ! ”

' E  elle ? •

D isse-m e, a llu c in ad o :

— " E lla  con fcsso u -m o  q u e  .nte a tra lç o a r t  
no P o rto  e eu m a te i-o . Mos tu  n(io dizes nadn, 
hfcln ? O lha que. perdido p o r um , perdido pot
iIi i í s í . . . "  .Tulgüei que elle m e m a ta r ia  to m 
bem , ia n to .m a ls  que  o vi de lu v a s  •calçada*, e 
calculei que isso fo»»e p a ra  pi-erêi- e.-»,, ne- 
ctvssjln-dr. EUe ‘so ieg o u -m e : -N fto  te n h a s  
receio . .Tá sim ulei um  roubo, e vam o s d e ix ar 
o corpo ao  pé dn Casa d 'e lla . N in g u ém  d csco n . 
f ia r á  de n ó » . , ,  ”

A te rro rlsad o , e  p o r o rdem  d 'elle . irvett! a o
A rco do Gego, e. m  a l tu r a  d a  r u a  C onselhe iro  
P e re ira  C arrilh o , no p rin c ip ia  d a  o s tra d a  dc 
S acaveih . elle voltou  a  e n t r a r  p a ra  o  c a rro . 
Desct-mos n A lm ira n te  Rei», e  dem os v a r ia s

ou t,o«  com m entadorea  an tig o » . ArlRtotelqs é v o lta s . Q uando  Íam os a  p a ssa r  na ru a  F ra n -  
um  esp irito  c laro  e positivo  *  o q u e  e lle  diz j cisco F o re iro . su rg io  um  v u lto . 'Pedio-me- par»  
é sem p ree H<,II>K. n veroslm ll e m erece fé . C om o disse I seg u ir . E , a  c e r ta  a l tu ra  depois dc m ai» um,, 
o Sr P e a t deve-se  d a r  p re fe rên c ia  ao s  os- vo lta , ouvi a ln i r  a p o rtin h o la  e o b aq u e  de 
tudo» d0 A ris tó te les  e só nos casos de om is- um  co rp o  no c h ã o . N ao  vi nada . p o rq u e  nem

de,
se 

rão  re c o rre r  a  X en o p h o n te  e P la tão , que 
servem  como indícios, como rev e lação  dc e s 
tudo  de a lm a, m á s  não com o a u th e n fic i-  
da-de. Todo» porém . dão a  ‘S ó cra tes  essa 
p: eoociruação p rim o rd ia l < A» ptílaviras 
que se  se rv ia  têm  em  m u ito s trecho» 
nrclhançns tão  g ra n d e s  com  os E vangelho» 
q u e  é  im possível nep /tr » in fluçncia  de So- 
e ra te s  e seus d isc ípu los sob re  os a u to re s  do 
N ovo T es tam en to .

Com g ran d e  desespero  de su a  m ulher, 
elle “ d esp rezav a  q que o* o u tro s  p ro c u ra 
vam . ex c lu siv am en te  preoccupado  em  p e r 
suadiu- os A then tenses. jo v en s e velhos, que  
é preclzo p re te r ir  o cuidado do corpo e p re 
fe r ir  o ,1a *a!m a e de seu a p e rfe iço am en to "  e 
que “ d ah i é que preciznm  n asce r todos os 
o u tro s  bens públicos e pa r tic u la re s

S ócra tes nunca ace ito u  sa la rio  tle seus 
discípulos, p o rq u e  en ten d ia  q u e  só  ass im  -po- 
d e ria  c o n se rv a r in d ep en d en c ia . P ra tic a n d o  
um  tra fe g o  com a  su a  ín te lligencia , nao  po- 
deria  f.allnr com independencia, porque, con * 
fo rm e a g rad asse  m a is  ou  m enos, g a n h a ria  
m ais ou m enos; p a ssa r  lá  a  d izer o que  a g ra -  
dasse ao s o u tro s, e n ão  o quo os o u tro s  
deveriam  a p re n d e r  e por isso n u n c a  recebeu  
d inheiro  p o r su a s  lições.

Os sop h istas , rem u n e rad o s  p rin c ip esca - 
m ente , h av iam  d esacred itado  a  p h ilosoph ia ; 
e ra  n ecessário  re a g ir  p o r o u tro  p rocesso .

X en o p h o n te  m o s tra  po r q u e  S ócra tes p re 
cizava se r ass im  honesto , s in g u la r , onergico, 
m oral zador, d iffe re n te . A thena»  a p re s e n ta v a  
u m  tr is te  e sp ec tácu lo . “ Os A th en ien ses da 
n o v a  geração , desviados pelos sop h istas . ti- 
n h am  perdido o respe ito  da velhice, g lo ria - 
y am -sp  eni ilesprez-ar seus m a g is tra d o s ; nao 
con tente»  om a b a n d o n a r seu s fln». r id ic u la r i
zavam  os que  p re ten d iam  ndqU;ril-o» e v i
v iam  como m u lh eres . “-‘E lles despendiam  to d a  
a  ro a  e n e r g a  em  p re ju d ic a r u n s  aos o u tro s 
e tin h a m  m ais In v eja  de .«eus concidadãos do 
que  do e x tra n g e lro . E s ta v a m  sem p re  d iv id i
dos o n a s  reu n iõ es p a r tic u la re s  c n a s  nssem - 
b léas p ub licas se d en u n c iav am  u n s  aos ou 
tro s  conduzlam -se  d ia n te  do» tr ib u n aes , t r a 
tan d o  cs negooios da R epub lica  com o se fo s 
sem  in im igos e o» d ead ln d o  c.s vezes pela.» 
a rm a s .  A ignora  nela, a m aU gnidade. o odio, 
a.» lu ta»  in te s tin o s  Invadiam  o E sta d o .

S ó cra tes  v ia  assim , em cam in h o  da d is 
solução. a  g ra n d e  cidade que  n a  sua ado les
cência  foi tão  bella, poderosa  e cheia  de 
r r t n d e s .

•Sócrates foi, p o rtan to , umn reacção  m o
ra l. X en o p h o n te  nos diz tnmTjôm q u e  elle »© 
en treg o u  re so lu tam en te  á- ta re fa , p o rq u e  n ão  
ac re d ita v a  q u e  “ os A then ienses estivessem  
rttin g id o »  por u m a  p erv ersid ad e  in c u rá v e l ."  
“ N ão  não. elles p ra ticam  o, m al, p o rq u e  ig 
n o ram  o bem . A quelie 0. um  to g a  dor de 
lu th  que sabe to g a r lu th .  E s te  é  um  sablo  
q u e  conhece a sa b e d o ria . H a  u m a  a ttrn cq ão  
dom in .arte  na sc icncla  do d ev er e tu d o  e s tá  
em a b r ir  í, lu z  a s  in te lligcncios q u e  depois 
tu d o  e o m p re h e n d e rã o ."

P la tã o  acred ito u , e n tre ta n to , que receb era  
do Deu.» essa m issão .

N a p róx im a lição  estu d a rem o s os«a con 
cepção q u e  foi d o m in an te  n a  su a  philosophia. 
bem  como o u tra»  sua» idéas, defin irem os ó seu 
m ethodo, tão  in te re ssan te , q su a  eth ica . a sua  
theologia , a  su a  o rohajo log ia , a  su a  in flu en 
cia social, a  su a  in flu en c ia  phr.osnphica  e 
seu s d iscípulos.

M u ita  g en te  a n d a  a. d izer p o r ah l que só 
p ree izam os e s tu d a r  co u sas pra ticas, que  só 
precizam os de p ra tica , quo o» Ig n o ran tes  p e n 
sam  q u e  consiste  n a  im provização , nos offi- 
cios m en o res e ru d im e n ta re s . A v id a  d e  S ó 
c ra te s  <5 n esse  sen tido  m u ito  slg-n ificativa .

N ão se póde e s tu d a r a c rise  do começo 
do  secu ’o TA' em  A th en as  sem  re c o rd a r q u e  
se não h ouver u m â  reacção  o p p o rtu n a  fe ita  
pe la  v ir tu d e  e  pelo  sab e r so ffrerem o s em  
b rev e  dos m ales que X en o p h o n te  frizou  em  
períodos cu rto»  e e lo q u en tes .

P l a t ã o  d a  ô l l v a .

m co rp o  no en a o . a a o  vi n aaa , p o rque  nen, 
qu iz  o ih a r . E sta v »  cheio de )>avÔr. E lle, ep- 
tão . m a n d o u -m e  se g u ir  p a ra  a  ru a  L u c ian o  
C ordeiro . C hegado  ao  pé de su a  casa , pe<yo 
m e par» cq  le v a r o casaco  de pelles p a ra  a. 
“ g a ra g e ” e escondel-o  sem  d izer n a d a . R e- 
cuzel-m e te rm in a n te m e n te  a  isSo.

E lle. en tão , m e tte u  o casaco  debaixo do 
sobre tudo , (Teu-me c in co en ta  m il ré is  p a ra  
p a g a r  t r in ta  se te , e eu segui p a ra  a r e 
un ião  da d irecção  d a  m in h a  ro n n e ra ttv a .. 
E s ta v a  a lli tam h em  o nosso  advogado , Sr.TDr. 
B orens F re ire . A g u ard e i q u e a  reu n ião  te rm i
nasse , e em  seguida, d írig i-m e a  elle e  con- 
u :- lh e  tudo , pedlndo-Jhe que m e -indicasse o 
que  -iev la  faze r .

—  Tf o que  lhe aconselhou  o D r. B eren s  ?
•— D l«se-m e: “ V ai, c e rta m e n te , p ro v a r-se  

« u é  o erlm e se p ra tic o u  n u m  au to m o v e l. 
í l ã o  Be se r  v h am ad o s os “ e h a u ffe u rs” e. 
nü teh  a tu ra , tu  dizes o q u e  sao cs . .Tá não 
te  podem  a r.cu sar <le d e n u n c ia n te ."  E m  face  
disso, ca le i-m e. Ró D eus ,»at>e 0 que so ffri 
d u ra n te  estes  d ia s !  D ous d ias  depois, o ,em - 
p reza rio  vo ltou  a  m in h a  é a sa . D isse -m e qu<- 
v in h a  de p re s ta r  d eclarações no  g o v ern o  civil 
e voltou  c in tlm a r-m e  a  não  d ize r n a d a . 
A ffirm ou  m esm o: “S e  eu fosse  pr?30, p o r  
d en u n c ia  tu a , a lguctn  se  e n c a rre g a ria  de m e 
v in g a r !  O que  te n s  a  fa z e r  é n e g a r sern- 
p re  ! ”

Acareado com  Jo ão  F e rn a n d e s , o om pre-
zarlo  A u g u sto  G om es negou tudo, p rim eiro ; 
J o ã o  F e rn a n d e s  sucoum blo . D epois, in s tad o  
pelo» ag en tes , confessou  tu d o . D era-se , a n 
tes do depo im en to  do “ c h a u ffe u r" , com o um 
persegu ido , unt ea lu m n iad o  pelos «eus Inim i
go.». D ep u zcra  a té  u m a  corôa dê sau d ad e  
sobre  q fc rç tro  da su a  v ic tim a  que  ac o m p a 
n h a ra , ch o ran d o , ate „  cem ité rio . A n te  d- 
u m a ta r  fó ra  com  ella ao  T h e a tro  M aria Vi 
c io ria  c. ah l, r i ra m  e lla  o elle, a leg res , d« 
g a lh o fa  cóm g en te  co n h ecid a . E  am bos fo 
ram  cear com o dous bons am ig o s.

M ais ta rd e , p e rg u n ta d o  sobre  a  õ a u sa  
do crim e, resp o n d eu :

—- D ei-llie sem p re  a. m ré> r lib e rd ad e . 
F a r te i-m e  dc lh e  d izer que, se um  dia eneríTt- 
tra s se  um  hom em  cap az  (ie a  e s tim a r e de 
a faze r feliz, que de bom  g rad o  a  dcixnria- 
Só o qtie ju re i  sem p re  que  n ã o  T he co n sen 
tir ía  cm q u \  m e e n g a n a sse . E  m a te i-a  pot 
que se  a tre v e u  a  co n fessa r-m e . c a ra  a  cará, 
que d u ra n te  dous m ezes p e rte n c e ra  a  o u 
tro s  d o u s h om ens.

C a r ta s  do crim inoso  q u e  ch e g a ra m  ás 
m ão s d a  policia, p rovam  que era  elle m estnc
quem  lhe aco n se lh av a  q u e  ex p lo rasse  bem  
os que  lhe flzesgetn a -c ô r te .

, M as o “ o u rfieu lu m  v ita e ” de A ugusto  
G om es 6 ten eb ro so . Como rev o lu c io n ário  ao- 
eu sam -n o  dc se r  um  dos crim in o so s do 
“ 10 de O u tu b ro ” , com o inc ltad o r, se não  o 
a u to r , d a  m o rte  do d esv en tu rad o  M achado 
iSantoq; e m a is : o  c au sad o r d a  m o rte  d a  su a  
m u lh e r leg itim a  a  quem , es tan d o  no seu  e s 
ta d o  In te re ssa n te , deu u m  p o n ta p é  no  v e n 
tre ; o en v en en ad o r de u m a  co rís ta , r u a  
a m a n te : e o in cen d iário  de um  b a rracão , nc 
C onde B arão , onde tin h a  u n s  se rn a r io s  g u a r 
dados c seg u ro s  p o r 250 con tos.

M as A u g u s ta  G om es e ra  revo lucionário  
civil, teve  sem p re  quem  o puzesse  a  coberto  
do to d a s  a s  su sp e ita s  e, a in d a  hoje, (?lz o 
“A .  B . C . ” . que  possuo slca rlo s  q u e  a m e a 
ç a ra m  o pobre  “ c h a u ffe u r” , en red ad o  no seu 
ú ltim o  c rim e, de o  m a ta r ,  p o r te r  rev e lad o  a  
verdade !

— O G en era l Jo sé  A u g u sto  A lves R o ç a 
das, q u e  n a  m a n h ã  dc 28 de A bril ía lle ceu  
v ic tim a de um  sc irro , tin h a  63 an n o s  o e ra  
co m m an d an to  d a  1 *» D ivisão  do E x e rc ito .

O ccupou v ário s  ca rg o s  Im p o rta n te s  no 
U ltr a m a r  6 a in d a  e s tá  n a  m e m ó ria  de m u i
to s  a  su a  v ic to ria  no C u am ato , em 1907. De 
re g re sso  d essa  cam p an h a , o  R ei D . C arlos 
foi espera;!-o ao  A rsen a l de M arin h a , la n 
çan d o -lh e  à o  pescoço o collã.r d j. T o rre  e  E a-
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